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Apéndice do Anexo | - Estudo Técnico Preliminar

1. INFORMACOES BASICAS

1.1.
1.2.

Ndmero do processo: CRQ-IV 32/25
CATSER: N° 1627 — REFORMA PREDIAL

2. DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

Em consonancia a Instru¢do Normativa n2 58 (Agosto/2022) do Ministério da Economia/Secretaria
Especial de Desburocratizacdo, Gestdo e Governo Digital/Secretaria de Gestdo, o objetivo do presente
estudo preliminar é validar a necessidade da contratacdo de empresa especializada para presta¢do de

servicos de engenharia de execuc¢do da obra de reforma;

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a necessidade de reforma do
auditdrio e demais dependéncias internas do Conselho Regional de Quimica IV Regido — SP com foco na
adequacdo as normas de acessibilidade (NBR 9050), modernizacdo das instalagdes fisicas e melhoria da

infraestrutura funcional e operacional do ambiente.

A reforma busca solucionar tais problemas, garantindo: Inclusdo plena para pessoas com deficiéncia e
mobilidade reduzida; Modernizacdo dos recursos de audio, video, iluminacao, climatizacdo e mobiliario;
Seguranca, conforto, eficiéncia e sustentabilidade no uso do espaco; Aproximacdo do ambiente aos

padr&es exigidos pelas legisla¢cdes vigentes e demandas institucionais do CRQ-1V/SP.

A intervencdo abrange aproximadamente 1.079,25 m?, compreendendo auditdrio principal, hall de
entrada, sanitdrios (incluindo PCD), sala de apoio, copa, vestiario, dreas técnicas, cobertura e foyer. O
ambiente apresenta desgaste natural pelo uso continuo, incompatibilidades das dependéncias
relacionadas a acessibilidade, desconformidades técnicas e limitagbes de infraestrutura predial e

tecnoldgica.

O projeto executivo, que fundamenta esta contratagdao, foi elaborado por empresa especializada,
contendo memoriais descritivos, especificacbes técnicas detalhadas, planilhas orcamentarias,

cronograma fisico-financeiro e ART do responsavel técnico.

3. AREA REQUISITANTE

Area: Geréncia de Infraestrutura Responsavel: Leonardo de Oliveira Secco
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4. DESCRICAO DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO

A contratacdo objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes requisitos:
4.1. Natureza da Contratagao

4.1.1. O objeto da contratacdo tem a natureza de servigos comuns de engenharia, de que trata o Art. 62 - Inc.
XXI alinea “a” da Lei 14.133/21, pois os padrdes de desempenho e qualidade foram objetivamente
definidos no projeto executivo, por meio de especificagdes usuais de mercado conforme serdo

posteriormente detalhadas.

4.1.2. Mesmo que a concorréncia e o pregdo apresentem rito procedimental comum entre si, para esta

contratacdo adotaremos esta Ultima modalidade, em sua forma eletrénica, mediante o acima exposto

e conforme artigo 29 e seu paragrafo Unico da Lei 14.133/21.

4.1.3. O critério de julgamento sera de menor preco.

4.1.4. O Regime de Execucdo sera o de empreitada por preco global, nos termos do artigo 62, inciso XXIX, da
Lein2 14.133/2021, em que, além do fornecimento objeto, a Contratada se responsabiliza também por

sua operagdo, manutengdo, ou ambas, por tempo determinado.

4.1.5. A prestacdo dos referidos servicos ndo gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada
e o CRQ-IV/SP, vedando-se qualquer relagdo entre esses que caracterize pessoalidade e subordinacio

direta.

4.2. Duragao do Contrato

4.2.1. A vigéncia total da contratagdo, cuja execugao dar-se-a pelo regime de empreitada por preco global,
serd de até 12 (doze) meses, correspondentes ao prazo total do planejamento inicial, prazo de
execucdo dos servicos constantes do cronograma fisico-financeiro, a ser disponibilizado como parte
integrante do Edital, somados aos recebimentos provisério, definitivo, e assinatura do termo de

entrega final.

4.2.2. A execucdo dos servicos sera iniciada apenas no momento em que for expedida a Ordem de Servico

gue ocorrerd apos a assinatura do contrato e a realizacdo da reunido inicial (kick-off).

4.2.3. Apds a assinatura do contrato, serd promovida a reunido inicial entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA para apresentacdo do plano de fiscalizacdo, que conterd informacbes acerca das

obrigacOes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para execuc¢do do objeto, do
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método de afericdo dos resultados e das san¢Ges aplicaveis, dentre outros ajustes a serem procedidos

antes do inicio da execugao dos trabalhos, de acordo com o cronograma fisico-financeiro.

Os assuntos tratados na reunido inicial (kick-off) serdo registrados em ata e, deverao estar presentes
o gestor, o fiscal ou equipe responsavel pela fiscalizacdo do contrato, o preposto da empresa
executora do objeto e o preposto da empresa responsavel pela fiscalizacdo da obra e, se for o caso,

o servidor ou a equipe de planejamento da contratacdo.

Em caso de descumprimento do prazo para execugdo e entrega final, conforme disposto no
cronograma fisico, a Contratada devera justificar e fundamentar seu atraso, sob pena de aplicagdo

das penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

Ficara a cargo do CRQ-IV/SP acolher ou ndo a justificativa, procedendo com aditamento do prazo de
execucdo, em caso de acolhimento da justificativa, ou encaminhando o processo para autoridade
competente proceder com aplicacdo das sang¢des cabiveis por descumprimento de contrato, em caso

de ndo acolhimento da justificativa.

A partir da data do recebimento provisério dos servigos, iniciar-se-a a contagem para o recebimento

definitivo, que podera ocorrer em até 30 (trinta) dias Uteis.

Requisitos internos e operacionais:

Defini¢do do local de execucdo dos servicos, a saber: Auditdrio e Atrio do edificio do Conselho Regional
de Quimica IV Regido — Sado Paulo, situado na Rua Oscar Freire, n2 2.039 — Pinheiros - CEP 05409-011 -
S3o Paulo, SP.

O hordrio inicialmente previsto para realiza¢gao dos servigos sera:
I - Obra sem ruido — 22 a 62-feira - das 08:00 as 18:00

Il - Obra com ruido — 22 a 62-feira - das 16:00 as 22h00
Obs: Algumas etapas poderao ocorrer também aos sabados, sendo previamente
combinado com a Contratada e devidamente autorizado pela Contratante.

lll - Horario para entrega de materiais*: Segunda a sexta das 09:00 as 15:00

Antes da efetiva entrega dos materiais, a Contratada devera confirmar o endereco e horério de entrega
permitido, e verificar restricdes quanto ao porte do veiculo a ser utilizado. O enderego do local da reforma
é considerado Zona de Maxima Restricdo de Circulagao (ZMRC). A restri¢cao ao transito de caminh&es na
Zona de Maxima Restricdo de Circulacdo — ZMRC é de 22 a 62 feira das 5 as 21h e aos sabados das 10 as

14h.
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434 A Contratada devera ter ciéncia de que ha um limite de altura do acesso no Edificio, tornando obrigatdria

a entrada no estacionamento apenas com veiculos de pequeno porte — Max. 2.10m

435 O elevador de servigo é compativel com transporte dos insumos da obra, atende tanto o subsolo quanto
o térreo. Possui espelho no fundo, portanto a contratada devera atentar-se a protecao para evitar danos

ao equipamento de forma geral.

43.6 Dimensodes do elevador:

MEDIDAS EXTERNAS MEDIDAS INIERNAS
e | e
1,29m
2,101 |E|
Peso H= 2,30 m
suportado:
750kg |
\
_% / /)
——079m—— %} :

4.3.7 Os procedimentos e a técnica para a execugdo dos servicos deverdao seguir rigorosamente as
recomendacdes dos fabricantes dos itens fornecidos e instalados, bem como as normas técnicas
aplicaveis, sendo as instrugdes estabelecidas neste estudo preliminar consideradas exigéncias minimas

a serem cumpridas pela Contratada.

4.3.8 A CONTRATADA devera fornecer todos os materiais, mao de obra, ferramentas e executar os servicos
de acordo com as especificagGes, desenhos e documentos técnicos do projeto executivo a ser fornecido

pelo CRQ-IV/SP.

4.3.9 A Contratada devera fiscalizar o perfeito cumprimento dos fornecimentos, instalagdo e demais servigos
a que se obrigard, cabendo-lhe, integralmente, o 6nus decorrente. Tal fiscalizacdo dar-se-a
independente da fiscalizagao do contrato que sera exercida pelos fiscais designados para esta fungao
pelo Conselho Regional de Quimica IV Regido, com auxilio de empresa especializada, a ser contratada

concomitante a contratagdo da execucdo da reforma.

4.4 DA SUBCONTRATAGAO

44.1 A Contratada, na execugao dos servigcos, ndo poderd subcontratar o servico no seu todo, podendo,
contudo, fazé-lo parcialmente, mantida a sua responsabilidade direta e integral perante o CRQ-IV/SP,

desde que previamente informado e expressamente autorizado pelo CRQ-I1V/SP.


http://www.crqsp.org.br/

SERVICO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO — SAO PAULO

RUA OSCAR FREIRE, 2039 — PINHEIROS - 05409-011 - SAO PAULO/SP
Www.crgsp.org.br

ETP AUDITORIO RETROFIT_Out/25

4.4.2 Conforme o art. 122 da Lei n? 14.133/2021, a subcontrata¢do deve ser previamente autorizada pela
Administracdo, devendo as subcontratadas apresentarem respectivas ART/RRT e comprovar

habilitacdo técnica e fiscal.

443 Desta forma, na execucdo desta reforma e sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, a
Contratada poderd subcontratar as parcelas dispostas nas tabelas 01 a 08 a seguir desde que, somadas,

nao ultrapassem 50% do valor total do contrato:
TABELAS DE PARCELAS CUJA SUBCONTRATAGAO SERA PERMITIDA:

TABELA 1 - Estrutura e Obras Civis Complementares

Especialidade

Etapa/Subitem Descricao Justificativa Técnica Observagoes
Envolvida
Retirada de pisos, forros, Necessario
01 - Demoli¢bes | Engenharia civil e Exige equipe especializada em
divisorias e cadeiras fixas e cumprimento de
controladas e seguranga do demoligdo limpa e descarte
demais itens conforme PGRCC e controle de
remocoes trabalho ambientalmente adequado.
projeto executivo ruido. (anexo IV)
Necessita mao de obra Conferir
02 - Alvenaria e
Engenharia civil e Execugdo de paredes especializada e precisdo de compatibilidade
revestimentos
acustica internas e pisos acusticos. instalacdo de revestimentos com projeto
especiais
especiais acustico.

Construcdo de cobertura | Instalagdo de estrutura em ago | Trabalho em altura,
03 - Cobertura

em policarbonato com estrutural ASTM A-36 / CF24 verificar
Metdlica do Engenharia Civil
i estrutura metalica e (NBR 6649) w solfa com cumprimento das
Atrio
fechamento em ACM eletrodo E-60XX NRs aplicaveis
Recomenda-se
04 - Pintura e Pinturas acusticas e cronograma
Engenharia civil e Produtos e técnicas de pintura
acabamento acabamentos de alta coordenado com
arquitetura acustica exigem especializagdo.
fino precisdo. outras frentes de
trabalho.
TABELA 2 — Sistemas Multimidia (Telao do Auditdrio)
Especialidade
Etapa/Subitem Descricao Justificativa Técnica Observagoes

Envolvida
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mecanica leve | do teldo e suportes

integracdo ao sistema audiovisual.

Engenharia
teldo multimidia por empresa especializada e Parametrizacdo técnica
01- elétrica e
(painel de LED ou homologada pelo fabricante. A conforme ABNT NBR
Fornecimento automagao
tela tensionada, subcontratagdo garante certificagdo, | 5410 e NBR 16259.
audiovisual
estrutura e fixagGes) | garantia de fabrica e parametrizagao
adequada.
Deve haver ART
Engenharia Instalagdo e Necessaria mao de obra habilitada
especifica e supervisdo
02 - Instalacao elétrica / montagem estrutural | para fixacdo estrutural, alinhamento e

do engenheiro

responsavel.

Integragdo com som

Recomenda-se

subcontratacdo de

fabricante.

Engenharia e automacdo do
Requer conhecimento em protocolos | integradora com
03 - Integracgdo elétrica e de auditorio (HDMI,
digitais (HDMI, TCP/IP, DMX). experiéncia
automacao CAT6, controle de
comprovada em
iluminagdo e som)
automacao audiovisual.
Abrange calibragdo de imagem, A subcontratada deve
04 -
Engenharia programacao de controle e entregar relatério
Configuracdo e -
elétrica /Tl treinamento do usudrio. técnico e termo de
testes
entrega.
A assisténcia técnica e garantia sdo | Garantia minima de 12
Engenharia Suporte pds- inerentes ao fornecimento do meses e assisténcia
05 - Garantia elétrica / instalagdo e garantia | equipamento, devendo ser prestadas | técnica local, conforme
fornecedor técnica por representante autorizado do art. 40 da Lei

14.133/2021.

paragrafo 9 do artigo 67 da Lei 14.133/21.

Observagdo: Por tratar-se de objeto de aspecto técnico especifico e ndo diretamente relacionado a execugdo de obras civis, mais de um licitante podera

apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, conforme determina o

TABELA 3 — InstalagGes Elétricas, Logicas e de Automagao

Especialidade
Etapa/Subitem Descrigao Justificativa Técnica Observagoes

Envolvida
01 - Infraestrutura Quadros, cabos,

Engenharia Conformidade com NBR
elétrica e luminarias Exige ART em elétrica

elétrica 5410.

iluminagdo cénica dimerizaveis.
02 - Automacgao Engenharia Integracdo de sistemas | Sistemas integrados requerem | Compatibilizar com
de som e luz elétrica / cénicos e controle profissionais especializados em | acustica e arquitetura.
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automacao remoto. automacao cénica.
Cabeamento estruturado e
Cabeamento Conferir compatibilidade
03 - Rede logica e Engenharia integragdo multimidia exigem
estruturado, HDMI e com sistema do
multimidia elétrica / Tl certificagdo de rede. Envolve
som. contratante.
integradores de TI.
TABELA 4 — Tratamento Acustico e Isolamento
Etapa/
Especialidade Descricao Justificativa Técnica Observagoes
Subitem
Produgdo customizada: Produtos Classe A- | Produtos com laudo de
NBR 9442, Classe II-A, dO — NBR 16626 fabricagdo comprovando
atendimento a Classe II-A
Forro modular removivel acustico e térmico | conforme IT10 do Corpo de
em |3 de Vidro, totalmente reciclavel livre de | Bombeiros do Estado de Sao
NRC=0,95 Paulo
01 - Painéis,
Engenharia Revestimento/Forro em mdf Ignifugo com
Revestim tecidos, forros
acustica e resina antichamas em massa interna. Produgdo sob medida com
entos e demais
arquitetura ensaio de desempenho
acusticos revestimentos
Painéis de 13 de pet reciclada, com feltro, conforme NBR 12179 e NBR
Classe II-A, desempenho acustico com 15575.
absorcdo de ruidos, sem resina, antifungicos
antialérgicos, inodoros, nao téxico, Mao de obra especializada
sustentdvel, 100% reciclavel, produzido sem o | conforme validagdo do
uso de 4gua em seu processo de produgdo. |fabricante
TABELA 5 — Mobilidrio Fixo e Cenotécnico
Etapa/Subitem | Especialidade | Descri¢do Justificativa Técnica Observagoes
Empresa especializada em | Exigir certificacgdo conforme normas
Reforma e revestimentos especificos | técnicas para assentos de auditdrios: NBR
Engenharia /
01 - Cadeiras reinstalagdo de assentos para 15878, que trata da fixagdo, resisténcia e
marcenaria /
fixas das poltronas | espectadores, bem como a | durabilidade de cadeiras para
mobiliario
numeradas. forma adequada de espectadores, e a NBR 9050, que
reinstalagdo dos assentos | estabelece critérios de acessibilidade.
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TABELA 6 — Instalagées Mecanicas (HVAC)

Etapa/Subitem | Especialidade | Descri¢do Justificativa Técnica Observagoes

Dutos, grelhas de sistema
01 - Climatizagdo Engenharia Dutos, Exigir PMOC e laudos.
de AVAC exigem ART
e exaustdo mecanica grelhas. ART obrigatdria
especifica

TABELA 7 — Acessibilidade e Sinalizagao

Etapa/Subitem | Especialidade Descricao Justificativa Técnica Observagoes
Engenharia
01 - Plataforma Fornecimento, Equipamento especifico s6 pode ser
mecénica / ART obrigatoria.
elevatodria Instalacdo e calibracdo. | instalado por fabricante autorizado.
elétrica

Arquitetura /
02 - Sinalizagao Execugdo conforme
comunicagdo | Pisos e placas em braile. | Execugdo por empresa especializada.
tatil e visual NBR 9050.
visual

Observagdo: Por tratar-se de objeto de aspecto técnico especifico, mais de um licitante poderd apresentar atestado relativo ao mesmo potencial

subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, conforme determina o paragrafo 9 do artigo 67 da Lei 14.133/21.

TABELA 8 — Seguranca e Combate a Incéndio

Etapa/Subitem | Especialidade | Descrigdo Justificativa Técnica Observagoes

01- CFTV, SPDA | Engenharia Cameras de seguranga.
Sistemas integrados requerem
e alarme de elétrica / Detectores, hidrantes, ART obrigatéria.
profissionais especializados
incéndio segurancga extintores.

4.4.4 A contratada é solidariamente responsavel (art. 122 da Lei 14.133/2021) pelas obrigac¢Ses técnicas,

trabalhistas e ambientais das subcontratadas.

4.4.5 Cada subcontratada deve possuir CNPJ ativo, registro profissional no CREA/CAU (quando aplicavel) e
ART/RRT especifica.

4.4.6 Cada subcontratada deverd atender, em relagdo ao objeto da subcontratacdo, as exigéncias de

qualificacdo técnica impostas a Contratada.

4.4.7 Todas as subcontratacbes devem ser pré-aprovadas pela fiscalizacdo e formalmente registradas pela
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contratada. Portanto, a Contratada deverd pedir prévia autorizagdo, por escrito, ao CRQSP para

subcontratar parcelas dos servicos objeto do Contrato.

Os servigos a cargo de diferentes empresas subcontratadas deverao ser coordenados e programados
pela Contratada, de modo a proporcionar o andamento harmonioso do servigo, em seu conjunto, a fim

de n3o causar paralisagdes e/ ou atrasos.

Qualquer problema decorrente do disposto no item anterior sera resolvido pela Contratada, ndo
decorrendo dai nenhuma responsabilidade para o CRQSP, mesmo que haja 6nus para a Contratada ou

qualquer subcontratada.

A Contratada serd, perante o CRQSP, responsavel pelos servigos realizados pelas subcontratadas, ndo
podendo transferir suas responsabilidades pelas obrigacGes estabelecidas no ETP, no Termo de

Referéncia e no Contrato.

Em qualguer hipdtese de subcontratacdo, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execugdo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisdo e coordenac¢do das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obriga¢des

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratacgdo.

Contratada ndo poderd subcontratar empresas que tenham participado do procedimento licitatério ou

tenham participado direta ou indiretamente da elaboragao do projeto bdsico ou executivo.

Devem ser apresentados, conforme aplicavel: PGRCC e MTR/CDF para destinagdo de residuos (IN
SEGES/MGI 176/2024 e CONAMA 307/2002); - Conforme ANEXOS IV e V, PMOC (Lei 13.589/2018) para
sistemas HVAC; laudos de conformidade elétrica, relatérios técnicos e memoriais de teste antes do

recebimento provisério.

Conforme tabela resumo a seguir, para o devido ateste das etapas que serdo subcontratadas, podendo
posteriormente e a critério da fiscalizagdo serem solicitados documentos complementares, o fiscal da
obra devera receber em até 10 (dez) dias Uteis antes da vistoria de recebimento provisério, a seguinte

documentacio relacionada a cada matéria/etapa:

Tabela-Resumo — Documentos para conferéncia de etapa(s) subcontratada(s)

Grupo de Frequéncia / Etapa

Servigos (Tabela) de Entrega

Conferéncia pela
Documento de Comprovagao Emissor / Responsavel Fiscalizagdo /

Observagoes
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PGRCC (Plano de Gerenciamento
de Residuos da Construgdo Civil);
MTR/CDF; ART da empresa
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de descarte; Relatério Fotografico

de execugdo

Inicio da obra (PGRCC)
e a cada remessa de
residuos. Etapas de
instalagdo (cobertura

metalica)

Contratada e empresa

transportadora licenciada
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Verificar compatibilidade
com CONAMA 307/2002.
Verificar cumprimento

NR trabalho em altura e

demais pertinentes.

2 - Sistemas
Multimidia (Teldo

do Auditério)

ART/RRT da instalagdo; Certificado
de homologagdo do fabricante;
Relatério técnico de calibragdo e
testes; Termo de garantia de 12

meses

Ap0s instalagdo e
antes do recebimento

provisorio

Contratada ou integradora

audiovisual

Conferir conformidade
com NBR 5410, 16259 e
15575.

3 - Instalagoes
Elétricas, Logicas e

de Automagao

ART de elétrica; Ensaios de
conformidade elétrica; Relatério
de testes de rede ldgica; As Built

de fiagdo

Durante e ao término

da obra

Contratada (RT de elétrica)

Confirmar conformidade
com NBR 5410 e NBR
17094.

4 - Tratamento
Acustico e

Isolamento

ART do instalador; Laudo de
desempenho acustico (NBR

12179); Relatdrio fotografico

Apods execugdo dos

painéis acusticos

Empresa especializada e

RT

Conferir nivel de
desempenho segundo

NBR 15575.

5 — Mobiliario Fixo

ART/RRT de montagem;
Certificado NBR 13962 (cadeiras);

Termo de entrega e garantia

Apos conclusdo da

instalagdo

Contratada e fornecedor

Verificar ergonomia e
numeragdo conforme

projeto.

6 — InstalagGes

Mecanicas (HVAC)

ART de mecanica; PMOC completo
(Lei 13.589/2018); Relatdrio de

testes de temperatura e ruido

Inicio do
comissionamento e

entrega final

Empresa especializada em

HVAC

Conferir laudos de
desempenho e
conformidade com NR-

10 e NR-18.

7 - Acessibilidade

e Sinalizagdo

ART/RRT; Certificados de
acessibilidade dos equipamentos;

Relatério fotografico final

Antes da vistoria de

entrega

Contratada / fabricante da

plataforma

Conferir NBR 9050 e
INMETRO sobre

materiais tateis e visuais.

8—-CFTV,SPDA e
alarme de

incéndio

ART; Testes de acionamento

Entrega da obra e
antes do recebimento

provisério

Contratada e empresa de

combate a incéndio

credenciada

4.5

4.5.1 Para at

Qualificagdo Técnica-Operacional

endimento a habilitacdo:

a) Devera apresentar prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas.

b) Deverd

c) Devera

(FGTS);

apresentar prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo

apresentar prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
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apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributdrios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

d) Devera apresentar prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do
Trabalho, mediante a apresentacao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

n? 5.452, de 12 de maio de 1943;

e) Devera apresentar prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o

objeto contratual;

f) Serd exigida por este CRQ-IV/SP a garantia da contratagdo de que tratam os arts. 96 e
seguintes da Lei n? 14.133, de 2021, no percentual e condi¢des a serem descritas no Termo

de Referéncia;

g) Devera cumprir o disposto no art. 60, da Lei 8.069/90, quanto a veda¢do de emprego de
menores, salvo na condi¢do de aprendiz, bem como os demais requisitos descritos no item

4 deste documento;

h) N3o ter sido condenada, a Contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate a
discriminacdo de raca ou de género, ao trabalho infantil, em afronta a previsdo aos artigos
1° e 170 da Constituicdo Federal de 1988; do artigo 149 do Cddigo Penal Brasileiro; do
Decreto n° 5.017, de 12 de mar¢o de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das

Convengdes da OIT nos 29 e 105;

i) N&o figurar na lista do Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a
condicBes analogas a de escravo (Lista Suja do Trabalho Escravo), nem no Cadastro de
Empregadores em Ajustamento de Conduta (CEAC) em relagdo ao trabalho escravo e

degradante, ambos do Ministério do Trabalho.

4,5.2 Para atendimento a qualificacdo técnico profissional:

a) Devera apresenta prova de inscrigdo ou registro junto ao conselho de classe que comprove
atividade relacionada com o objeto, bem como do respectivo responsavel técnico;

11


http://www.crqsp.org.br/

4.6

b)

c)

d)

e)

f)

SERVICO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO — SAO PAULO

RUA OSCAR FREIRE, 2039 — PINHEIROS - 05409-011 - SAO PAULO/SP
Www.crgsp.org.br

ETP AUDITORIO RETROFIT_Out/25

Caso a Contratada ndo possua registro no conselho de classe de mesma jurisdicdo da
execucdo dos servigos (Sao Paulo), o mesmo devera providenciar os tramites necessarios

antes da formalizagdo do contrato.

Além da prova de inscri¢do ou registro do licitante junto ao conselho de classe que comprove
atividade relacionada com o objeto, a Contratada devera apresentar um ou mais atestados
de capacidade técnica da regido onde os servigos foram executados que comprove(m) que
o licitante tenha executado para 6rgdo ou entidade da administracdo publica direta ou
indireta, estadual, municipal, federal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas
privadas, servicos relativos a execucao dos servicos que compdem as parcelas de maior
relevancia técnica e valor significativo da contratacdo, compreendido como obras / reforma
em auditdrio e construcdo de coberturas em policarbonato com estrutura metalica com pelo

menos 50% do quantitativo em m? desta contratacg&o.

comprovacao de a Contratada possuir, em seu corpo de funcionarios, responsavel técnico
inscrito no respectivo conselho de classe, detentor de atestado(s) de responsabilidade
técnica, que comprove(m) ter o profissional executado para 6rgdo ou entidade da
administragdo publica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal
ou, ainda para empresa privada que ndo o préprio licitante, servigos relativos a execugdo
dos servigos que compdem as parcelas de maior relevancia técnica e valor significativo da
contratagdao, compreendido como obras de reforma em auditério e construgao de
coberturas em policarbonato com estrutura metalica com pelo menos 50% do quantitativo

em m? desta contratac3o.

O profissional que apresentar a ART/RRT para comprovacdo da qualificagdo técnica devera
obrigatoriamente ser o responsavel técnico pela execucdo dos servicos de que tratam o

objeto dessa contratacgao.

O(s) atestado(s) devera(do) conter a identificacdo do érgdo da Administragdo Publica ou
empresa emitente, a identificacdo do contrato extinto ou vigente de prestacdo de servicos

e a discriminacdo dos objetos entregues e servicos executados.

Serdo aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is)
empresa(s) filial(is). Os atestados deverdo referir-se a servigos prestados no ambito de sua

atividade econémica principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.

Do critério de aceitabilidade das propostas
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A proposta a ser encaminhada deverd conter:

4.6.1 Prazo de validade da proposta ndo inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de abertura do

certame;

4.6.2 EspecificagGes do objeto de forma clara, observadas as especificagdes constantes do projeto executivo;

4.6.3 Precos unitarios e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real),
de acordo com os pregos praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Or¢camentdria

anexo ao Edital;

4.6.3.1 Na composicdo dos precos unitarios o licitante devera apresentar discriminadamente as

parcelas relativas a mdo de obra, materiais, equipamentos e servicos;

4.6.3.2 Nos precos cotados deverao estar incluidos todos os insumos que os compdem, tais como
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na

contratacao do objeto;

4.6.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverdo refletir com fidelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendida;

4.6.3.4 N3o se admitira, na proposta de pregos, custos identificados mediante o uso da expressao

“verba” ou de unidades genéricas.

4.6.4 Cronograma fisico-financeiro devidamente preenchido, conforme modelo que serd disponibilizado

anexo ao Edital:

4.6.4.1 O cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante devera observar o cronograma de
desembolso maximo por periodo constante, bem como indicar os servigos pertencentes ao

caminho critico de cada etapa.

4.6.4.2 Junto ao cronograma fisico-financeiro, que detalha a relagdo entre o tempo, as atividades
(fisico) e os custos (financeiro), devera ser apresentado o EVENTOGRAMA, documento que
elenca os eventos significativos, representando etapas relevantes da obra, utilizado como

critério de medicdo, elaborado a partir da planilha orcamentaria.

4.6.5 Demonstracdo de calculo dos Beneficios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus

componentes, inclusive em forma percentual.

4.6.5.1 Pelo fato de as parcelas relativas a administragdo central e a remunerac¢do do particular
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apresentarem percentuais inferiores em rela¢do aos estabelecidos para a execucdo dos
servicos de engenharia, dado que o simples fornecimento de bens apresenta menor
complexidade e exige menor esforgo e tecnologia em relagdo aos demais servigos prestados,
e por ndo incidir o tributo que recai sobre os servicos (ISS), os itens de mero fornecimento,
constantes na planilha, deverao apresentar incidéncia de taxa de Bonificagao e Despesas
Indiretas — BDI reduzida em relagdo a taxa aplicdvel aos servigos, conforme instruido no

Acord3o n2 2622/2013 — Plendrio do TCU;

4.6.5.2 As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante ndo podem ser superiores aos limites

estabelecidos na legislacdo tributaria;

4.6.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalista, como o Imposto de Renda de
Pessoa Juridica - IRPJ e a Contribuicdo Sobre o Lucro Liquido - CSLL, ndo deverdo ser incluidos

no BDI;

4.6.5.4 Os licitantes sujeitos ao regime de tributacdo de incidéncia ndo cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstrativo de apuragdo de contribui¢gdes sociais comprovando que
os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem a média dos
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensacgao dos créditos previstos
no art. 32 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os precos
contratados pela Administragdo Publica reflitam os beneficios tributarios concedidos pela

legislagao tributdria

I.  Nota explicativa: A exigéncia do item anterior decorre da recomendag¢éo
expressa aos orgdos e entidades da Administra¢do Publica, efetuada no

item 9.3.2.4 do Acérdéo n® 2622/2013 — Plendrio do TCU.

4.6.5.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverdao apresentar os percentuais de ISS, PIS
e COFINS, discriminados na composicdo do BDI, compativeis com as aliquotas a que estdo
obrigadas a recolher, conforme previsdo contida no Anexo IV da Lei Complementar

123/2006.

4.6.5.6 A composicdo de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional ndo podera
incluir os gastos relativos as contribui¢cGes que estdo dispensadas de recolhimento (Sesi,

Senai, Sebrae etc.), conforme disp&es o art. 13, § 39, da referida Lei Complementar;

Il Nota explicativa: A exigéncia do item anterior decorre da recomendag¢éo

expressa aos orgdos e entidades da Administragéo Publica, efetuada no
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item 9.3.2.5 do Acérdéo n® 2622/2013 — Plendrio do TCU.

Para evitar os chamados “jogos de planilha”, devera ser desclassificada a proposta ou lance vencedor
nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitarios supera o correspondente custo
unitario de referéncia fixado pela Administracao no projeto executivo, cujos precos foram baseados

na tabela SINAPI.

A participa¢do na presente licitacdo implica a concordancia do licitante com a adequacgdo de todos os
projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alega¢des de falhas ou omissGes em qualquer das
pecas, orcamentos, plantas, especificacdes, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos
nao poderao ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos

termos do art. 13, Il do Decreto n. 7.983/2013.

Seguindo recomendacdo do Tribunal de Contas da Unido (Obras Publicas, TCU, 42 ed. 2014, p. 23), a
licitante deverd assinar declaracdo expressa do autor das planilhas or¢camentdrias quanto a
compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes de referidas planilhas com os quantitativos

do projeto de engenharia e os custos do Sinapi, conforme ANEXO VI - DECLARACAO SINAPI.

Obrigacoes da Contratada

Emitir e fornecer ART (Anotacdo de Responsabilidade Técnica) da execug¢do do objeto desta contratacado

com as taxas devidamente recolhidas junto ao respectivo conselho de classe.

A Contratada devera comprovar vinculo profissional de todos os funcionarios envolvidos na execucdo
dos servicos. A comprovacdo podera ser pela apresentacdo de cdpia da carteira de trabalho (CTPS) ou
ficha de registro em que conste o licitante como contratante, do contrato social do licitante em que
conste o profissional como sécio, do contrato de prestacdo de servigo ou, ainda, de declaragdo de

contratacdo futura, com anuéncia do profissional.

E obrigacdo da contratada formalizar, no momento da assinatura do contrato, a indica¢do do preposto
da empresa e substituto eventual, para tratar de todos os assuntos previstos no contrato, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relagdo a execugao do objeto contratado, de acordo com o art.

68, da Lei n2 14.133/2021, sem que isso implique acréscimo nos precgos contratados.

A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutengdo do preposto

da empresa, hipdtese em que a Contratada designara outro para o exercicio da atividade.

A Contratada devera manter preposto no local de execucdo dos servicos, preferencialmente o

responsavel técnico constante na ART de execucdo da obra, para o devido acompanhamento, bem como
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para solucionar demandas técnicas/operacionais durante toda a execuc¢do dos servi¢os, até sua
finalizacdo e consequente recebimento definitivo. O preposto devera prestar todos os esclarecimentos
que forem solicitados pelos fiscais e gestor do contrato indicados pelo CRQ-IV/SP, devendo atendé-los

prontamente.

Caso o responsavel técnico pela execu¢dao do contrato nao exerga o papel de preposto, a Contratada
devera apresentar declaracdao indicando nome do(s) preposto(s) que serdo os responsdveis pela
supervisdo, coordenacdo e execugao dos servigos, devendo este(s) possuir(em) registro nos érgdos de
classe (CREA/CAU/CRT) de acordo com suas atribuicdes. Caso a Contratada venha a alterar o(s)
preposto(s) posteriormente, devera comprovar que o(s) novo(s) possui(em) a qualificagdo previamente

exigida no edital.

O preposto de que tratam os paragrafos anteriores deverd emitir, semanalmente, relatério
circunstanciado a ser apresentado para os fiscais técnicos do CRQ-IV/SP, contendo todas as
informacdes relativas as fases e execugdes das etapas, atualizando os dados do documento
concomitante ao andamento dos servigos. O relatério devera conter fotos tiradas pelo preposto,
seguidas de legendas contendo detalhes sobre o local demais informagdes quanto ao registro

fotogréfico, conforme ANEXO VIII — RELATORIO DE ANDAMENTO.

No caso do preposto nomeado ndo ser o responsdvel técnico pelos servicos, este devera realizar no
minimo 01 (uma)visita semanal as dependéncias do CRQ-IV/SP, durante horédrio da prestacdo de
servicgos, para verificagdo do andamento dos servicos e prestacao de informagdes para a fiscalizagdo, ou
guantas vezes a Contratante julgar necessario, conforme solicitacdo feita por e-mail ou aplicativo de
comunicacdo instantanea, a ser atendida no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas apds o chamado da

fiscalizacdo.

Em razdo das exigéncias previstas na PORTARIA MTE 3214/1978, para a execuc¢do de servicos nas
instalacdes do CRQ-1V/SP, é necessario que a empresa cumpra as seguintes exigéncias e apresente cdpia

da documentacgao abaixo:

a) PGR-Programa de Gerenciamento de Riscos, referente ao objeto contratado, conforme NR 9.

b) PCMSO — Programa de Controle Médico de Salde Ocupacional, dos empregados que executardo os
servigcos no CRQ-1V/SP, conforme NR 7.

c) ASO — Atestado de Saude Ocupacional de todos os empregados que executardo os servicos no CRQ-
SP, comprovando que estes colaboradores estdo aptos a realizarem suas fungdes, devendo estar em

conformidade com o PCMSO, conforme NR 7 MTE, Art. 168 CLT.
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4.7.10 A Contratada devera possuir PCMSO e ASO vdlido dos funciondrios envolvidos em quaisquer das etapas
da execugdo do objeto desta contratagdo. Sempre que um novo colaborador for alocado nos postos do
CRQ-IV/SP durante a execugdo do contrato, a fiscalizacdo devera receber seu ASO previamente, ndo

estando autorizado iniciar no posto sem essa documentac¢do previamente validada pela fiscalizagdo.

4.7.11 A Contratada devera fornecer ao gestor e fiscais do contrato do CRQ-IV/SP os Atestados de Saude
Ocupacional (ASO) de todos os funcionarios envolvidos na execugao dos servicos, conforme a atividade

a ser executada.

a) Trabalhadores que executardo atividade em altura deverdo possuir em seu ASO a inscri¢cdo

“liberado para atividade em altura”.

b) Todos os trabalhadores deverdo possuir certificado de treinamento NR-6, dentro do prazo de

validade;

c) Trabalhadores envolvidos com servicos em altura deverdo possuir certificado de treinamento de
seguranca em trabalhos em altura conforme NR-35, dentro do prazo de validade, e enquanto

perdurar a execug¢do dos servigos.

d) No caso de montadores de andaime, estes deverao possuir também curso de montagem de

andaime.

e) Trabalhadores envolvidos em atividades elétricas deverao possuir certificado de treinamento de
seguranc¢a em instala¢Oes elétricas conforme NR-10, dentro do prazo de validade e enquanto

perdurar a execuc¢do dos servigos;

f) Trabalhadores envolvidos em atividades em locais confinados deverdao possuir certificado de
treinamento de seguranca conforme NR-33, dentro do prazo de validade e enquanto perdurar a

execucao dos servicos;

4.7.12 A documentag¢do acima devera ser entregue para a fiscalizagdo previamente ao inicio da execugdo dos

servigos conforme cronograma, sob pena de san¢do por descumprimento de clausula contratual.

4.7.13 AtualizacGes e Revisdes do PGR e PCMSO devem ser realizadas periodicamente, devendo a fiscalizacdo

do contrato tomar ciéncia de qualquer alteragao.

4.7.14 A Contratada devera responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucdo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado ao contratante ou a terceiros, devendo ressarcirimediatamente

a Administragdo em sua integralidade, ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, ou dos
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pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos, ndo excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou 0 acompanhamento do CRQ-IV/SP.

Comunicar ao Fiscal da Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia

anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos.

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalagGes, em

condigdes adequadas ao cumprimento das normas de saude, seguranga e bem-estar no trabalho.

Prestar todo esclarecimento ou informacao solicitada pelo Contratante ou por seus fiscais e gestores,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos locais de execugdo dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos as etapas de execucao.

Paralisar, por determinacdao do Contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutencdo e vigilancia de materiais, ferramentas, equipamentos e tudo o que for

necessario a execucdo dos servigos, durante a vigéncia do contrato.

Manter o canteiro, areas de apoio e locais de execugdo dos servicos permanentemente organizados,
limpos e sinalizados, de modo a garantir seguranca, salubridade e qualidade da execuc¢do, durante todas

as fases da reforma, conforme instrugdes contidas no plano de limpeza da obra — Conforme ANEXO lIl.

Promover a organizagao técnica e administrativa dos servicos, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificagdes que integram este estudo técnico

preliminar, no prazo determinado.

Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagdo pertinente, cumprindo as
determinacgdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo e nas melhores condi¢des de seguranca,

higiene e disciplina o local de execugao dos servigos, bem como os espacos cedidos pelo Contratante.

Submeter previamente, por escrito ao Contratante, para andlise e aprovacgdo, quaisquer mudancas nos

métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo.

Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre;

Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obriga¢des assumidas, todas as

condigBes de habilitacdo e qualificagao exigidas na licitagao;
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Cumprir, durante todo o periodo de execucdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislacdo, quando a Contratada houver se beneficiado da preferéncia estabelecida pela Lei

n? 13.146, de 2015.
Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

Prestar os servicos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, conforme especificagdes
do memorial descritivo, com a observancia as recomendacGes aceitas pela boa técnica, normas e

legislacdo.

Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o previsto

inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatdrio para o atendimento do objeto da licitacdo.

Manter os empregados nas dependéncias da Contratante nos horarios predeterminados pelo

Contratante.

Apresentar os empregados devidamente identificados pelo uso de uniforme e cracha com os seus dados

e da Contratada.
Observar os preceitos da legislagdo sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar todas as Normas Internas do contratante.

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nao
executarem aquelas ndo abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar a Contratante toda e

qualguer ocorréncia neste sendo, a fim de evitar desvio de funcgao.

Atender as solicitagdes do contratante quanto a substituicdo dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalizagdo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigacGes

relativas a execugdo dos servigos.

Todos os custos diretos e indiretos para a completa execucdo dos servicos, tais como: mao-de- obra,
taxas, transporte, estadias e refeicdes de pessoal, ferramental e equipamentos (incluindo sua guarda),

leis e encargos sociais, etc., serdo de responsabilidade exclusiva da Contratada.

Obrigac¢Oes da Contratante
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Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfei¢cdes, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execugao dos servicos, fixando prazo para a sua correc¢do, certificando-se que

as solugdes por ele propostas sejam as mais adequadas.
N3o praticar atos de ingeréncia na administragdo da Contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente

aos prepostos ou responsaveis por ele indicados;
b) direcionar a contratacdo de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

c) promover ou aceitar o desvio de funcGes dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilizacdo destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratacdo e em

relacdo a funcgdo especifica para a qual o trabalhador foi contratado;

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do préprio érgao

responsavel pela contratagao.

Fornecer por escrito, podendo ser por meio eletrénico ou até mesmo por aplicativo de comunicagao
instantanea, as informacdes necessérias para o desenvolvimento e/ou corre¢des dos servicos objeto do

contrato.

Realizar avaliagbes periddicas da qualidade dos servigos, durante sua execucdo ef/ou apds seu

recebimento;

Cientificar a autoridade competente para ado¢ao das medidas cabiveis quando do descumprimento das

obrigacdes pela Contratada.

Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especifica¢cdes técnicas, orgamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatérios de inspecdes técnicas apds o recebimento do servico,

notificacbes expedidas e quaisquer documentos gerados relacionados a contratacgdo.

A Contratante podera pedir a qualquer momento a substituicdo de qualquer funciondrio, preposto ou

responsavel técnico da Contratada.
Requisitos legais

Para execucdo dos servicos de engenharia de execuc¢do da obra referente a reforma do auditério do
Conselho Regional de Quimica IV Regido — Sdo Paulo, sera exigido da Contratada a prestacdo de garantia

de 5% (cinco por cento) do valor total da contratagdo, em conformidade com o artigo 96 da lei
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14.133/2021.

4.9.1.1 No caso de a Contratada optar pela modalidade garantia prevista no inciso Il do § 12 do
artigo 96 da lei 14.133/2021, deverd apresenta-la ao CRQ-IV/SP no maximo, até a data de

assinatura do contrato.

4.9.2 A garantia assegurard, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuizos advindos do ndo cumprimento do objeto do contrato e do ndo adimplemento das

demais obrigacdes nele previstas;

b) prejuizos diretos causados a Administracdo decorrentes de culpa ou dolo durante a execugdo

do contrato;

c¢) multas moratdrias e punitivas aplicadas pela Administracdo a Contratada;

d) obrigacGes trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, ndo

adimplidas pela Contratada, quando couber.

4.9.3 No caso de alteracdo do valor do contrato, ou prorrogacdo de sua vigéncia, a garantia devera ser ajustada

a nova situagdo ou renovada, seguindo os mesmos parametros utilizados quando da contratagao.

4.9.4 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigacdo, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposi¢ao no prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis, contados da

data em que for notificado.

4.9.5 Seraobrigatdria a emissdo de Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART), obrigatéria em todo contrato

para prestacdo de servicos técnicos de engenharia (art. 12 da Lei 6.496/1977).

4.9.6 A obtengdo das licengas necessarias junto a Prefeitura e/ou quaisquer 6rgdos e concessiondrias é de

responsabilidade exclusiva da Contratada.

4.10 Modelo de Gestdo do Contrato e Critérios de Medigdo

4.10.1 Os servicos executados serdo avaliados com base nos pardmetros estabelecidos no Instrumento de

Medicdo de Resultados (IMR), com incidéncia no valor a ser pago a Contratada.

4.10.2 O IMR, constante do ANEXO I, definird o valor a ser medido para os servicos prestados no periodo de

medicdo de cada etapa da execugdo dos servigos.

4.10.3 A metodologia de medicdo dos resultados permite que os servicos prestados pela Contratada tenham
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uma metodologia especifica de medi¢do, em fungao de sua caracteristica e forma de gestao.

4.10.4 Todas as ocorréncias serdo registradas pelo(s) fiscal(is) do Contratante, que notificara(do) a Contratada,

atribuindo pontos, de acordo com os quadros do ANEXO |

4.11 Do Recebimento e aceitagdo do objeto

4.11.1 O recebimento dos servicos devera ocorrer mensalmente, conforme etapas demonstradas no

cronograma fisico-financeiro do projeto executivo.

4.11.2 Para cada etapa concluida, a Contratada devera emitir relatério informando sua entrega, devendo no

documento conter o resumo da execuc¢ao daquela fase.

1.

1.

4.11.3 Conforme

Para as etapas da obra cuja execugdo seja superior a 01 (um) més, o recebimento do objeto
ocorrera no final do més vigente de sua conclusdo, de forma proporcional ao periodo
mensurado, para fins de fiscalizacdo técnica e administrativa, devendo estar de acordo com

0 previsto no cronograma fisico-financeiro

O recebimento parcial dar-se-a4 com a emissdo do TERMO DE RECEBIMENTO DE PARCELA DE
OBRA, indicando em campo especifico que “ETAPA EM EXECUCAO”

Etapas entregues de forma parcial ndo fardo jus a pagamento, conforme item 4.13.1, visto

estes estarem ligados diretamente ao eventograma.

disposto no art. 140, da Lei 14.133/2021, deverdo ser atendidos os critérios de recebimento

do objeto da seguinte forma:

a)

Provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalizacdo, em até 10 (dez)

dias Uteis apds recebimento do relatdrio citado no item 4.11.2.

§ 19 - Os fiscais irdo apurar a execugao do objeto, desempenho e qualidade da prestagao de
servicos, registrando os fatos em relatdrio detalhado a ser encaminhado ao gestor do

contrato.

§ 2 2- A apuracdo dar-se-a com auxilio dos relatdrios emitidos pelo fiscal técnico, profissional
a ser contratado pela Contratante para auxilio da fiscalizagdo da execugao de obra, apds as
devidas inspegdes e vistorias realizadas naquele determinado periodo (ou etapa) que sera

avaliado.
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b) Definitivamente, pelo gestor do contrato designado pela autoridade competente, em até 10

(dez) dias uteis apds o ateste dos fiscais dados no recebimento provisério, mediante relatério

detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais.

c) O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade da Contratada pela

perfeita execug¢ao do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
O objeto podera ser rejeitado em todo ou em partes, quando em desacordo com o contrato.

Havendo inconsisténcias durante avaliacdo dos fiscais e gestor do contrato do CRQ-IV/SP no recebimento
provisdrio de cada etapa, sera emitido um relatério de ndo conformidades — RNC, apontando as falhas e

indicando as devidas corre¢cdes a serem executadas.

A Contratada devera reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da

contratacdo, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes de falha na execugao.

4.11.6.1  Acondi¢do do paragrafo anterior permanecera valida durante toda execucdo do retrofit

e nos meses seguintes a sua entrega final, enquanto perdurar a garantia contratual.

Das sang¢Ges administrativas

Pela inexecugdo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administra¢do pode aplicar a CONTRATADA

as seguintes sangoes:

a) Adverténcia por escrito, quando do ndao cumprimento de quaisquer das obrigagdes contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretam prejuizos significativos

para o servigo contratado;
b) Multa de:

I Percentual sobre o valor a faturar, referente a etapa avaliada naquele momento, da

execucao dos servicos, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, do ANEXO II;

1. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado na
apresentacdo da garantia (seja para reforco ou por ocasido de prorrogagao), observado o
maximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 28 (vinte e oito) dias autorizard o

contratante a promover a rescisao do contrato;

1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo consideradas independentes

entre si.
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c) Suspensdo de licitar e impedimento de contratar com o 6rgdo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administragao Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

d) Sangdo de impedimento de licitar e contratar com érgdos e entidades da Unido, com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

e) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puni¢cdo ou até que seja promovida a reabilitacdo
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

Das condi¢bes de pagamento

Por tratar-se de obra executada pelo regime de Empreitada por Prego Global, o acompanhamento da
CONTRATADA sera realizado, obrigatoriamente, por etapas concluidas, conforme eventograma aceito, e

nao por servigos unitdrios ou insumos aplicados.

O pagamento, relacionado a conclusdo de cada etapa devidamente relacionada no eventograma e/ou
cronograma fisico-financeiro dos servigos, sera efetuado pela Contratante no prazo de até 10 (dez) dias

Uteis apods sua entrega.

4.13.2.1 Para as etapas cuja duragdo de execugdo seja superior a 01 (um) periodo mensal, o
pagamento sera realizado dentro do més vigente de sua conclusdo e recebimento,

respeitando os prazos dispostos no item 4.11.3

A emissdo da Nota Fiscal/Fatura deverd ser emitida apds a ocorréncia do recebimento dos servigos,

conforme os critérios definidos no item 4.11 deste ETP.

A Nota Fiscal/Fatura mensal devera ser acompanhada das respectivas requisicbes e comprovantes de
aceitagdo dos servicos pelo contratante (termos de recebimento definitivo e provisério), bem como dos

relatérios referentes a etapa e ao periodo de medigao.

A Nota Fiscal/Fatura mensal devera ser acompanhada das certiddes de regularidades que comprovem a

manutengdo de sua habilitacdo para execu¢do da obra.

O pagamento fica também, condicionado a comprovacado, pela CONTRATADA, dos recolhimentos de

valores devidos ao INSS, FGTS e de quaisquer impostos ou contribui¢des exigiveis, além da comprovagao
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do pagamento das folhas salariais vencidas até a mesma data em que se verifique o adimplemento de

todas as obrigacoes trabalhistas.

4.14 Da vistoria do local da execugdo dos servigos

4.14.1 Para o correto dimensionamento e elaboragdo de sua proposta, o licitante podera realizar
vistoria nas instalagGes do local de execugdo da obra, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda a sexta-feira, das 10 horas as 15 horas, devendo o agendamento ser

efetuado previamente no e-mail: adriano.gie@crgsp.org.br

IR Apesar de entendimentos de que a exigéncia de visita técnica pode restringir a
competitividade nos procedimentos licitatérios, recomendamos que os licitantes a facam, a

fim de ampliar o entendimento acerca da execucgao da obra.

4.14.2 O prazo para vistoria iniciar-se-a no dia util seguinte ao da publicacdo do Edital, estendendo-se

até o dia util anterior a data prevista para a abertura da sessdo publica.

4.14.3 Para realizar a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, devera estar devidamente
identificado, apresentando documento oficial com foto bem como documento expedido pela

empresa comprovando sua habilitagcdo para a realiza¢do da vistoria.

4.14.4 Apods realizada, o representante recebera uma via do atestado de vistoria, que deverd constar
da documentagdo apresentada na licitagdo. O licitante devera assina-lo, declarando que tomou
conhecimento de todas as informac¢Oes e das condi¢des locais para o cumprimento das

obrigacdes objeto da contratagdo.

4.14.5 O atestado de vistoria, quando da impossibilidade em realizad-la, deverd ser substituido por
declaragdo emitida pelo licitante (Anexo X— Termo de ciéncia de condi¢des) em que conste que
o0 mesmo tem pleno conhecimento das condi¢des e peculiaridades inerentes a natureza do
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que ndo utilizara deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavencas técnicas ou financeiras com a

Contratante.

4.14.6 A nao realizagdo da vistoria, por ser facultativa, ndo podera embasar posteriores alegacGes de
desconhecimento das instalagdes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais
da prestacdo dos servicos, devendo o licitante vencedor assumir os Onus dos servicos

decorrentes.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Do levantamento realizado, constatou-se que no caso dos servicos em tela ndo se vislumbram outras
solucdes de mercado afora a contratagao de empresa especializada em engenharia para a execugao das
obras em conformidade com o projeto executivo anteriormente contratado por este CRQ-IV/SP, visto
neste drgao inexistirem quadros funcionais para a execucao desses servicos, inclusive sua fiscalizagao

técnica, restando impedido o aproveitamento de recursos humanos da prépria Administragao.

Conforme requisitos definidos, verifica-se que o tipo de servigo a ser contratado é comumente praticado

pela Administragdo Publica e empresas privadas, ressalvadas as especificidades.

Foram analisadas contratacdes semelhantes realizadas por outros conselhos profissionais e 6rgaos
publicos nos ultimos anos, observando que a execugdo integrada dos servigos tem se mostrado pratica
consolidada e recomendada para obras de reforma de auditérios e adequacgdes de acessibilidade, devido

a forte interdependéncia entre as disciplinas civis, elétricas, hidrdulicas, de tecnologia e arquitetura.

Entende-se que a quantidade de fornecedores em potencial que sdo capazes de executar o servi¢o nao
é considerada restrita e que na presente contratacdo nao verifica a existéncia de requisitos que limitam

a participagao.

A pesquisa de mercado incluiu orgamentos referenciais baseados na tabela SINAPI (Caixa Econ6mica
Federal) vigente para o Estado de Sdo Paulo, bem como consultas a bases publicas de atas de registro de
precos e contratos semelhantes, confirmando a viabilidade técnica e a compatibilidade dos custos

estimados com o praticado no mercado.

Abaixo segue demonstrativo de contratacGes correlatas realizadas por diversos 6rgdos da administragdo

publica:

MINISTERIO DA DEFESA
Comando da Aerondutica - GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS
UASG: 120629
PREGAO ELETRONICO N2 101/2023
Contratacdo de servigo de readequacdo da Edificagcdo E-007 (Reforma do Auditério da
Base Aérea de Canoas).

Valor total estimado (RS): 810.153,57

ESTADO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA
UASG: 925467
CONCORRENCIA N2 001/2023
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Contratacdo de empresa especializada, no ramo de engenharia, para executar obra de
Retrofit no Instituto Placido Castelo — IPC, anexo a sede do TCE/CE

Valor Total (RS): 1.323.191,34

5.7. Para fundamentar a viabilidade técnica e a estimativa de custos desta contrata¢do, foram analisados
processos licitatérios similares realizados por conselhos profissionais e érgados publicos, tais como:

e Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Sao Paulo — CREA-SP (Processo

2020/000558): Reforma e adequacdo do auditério e dependéncias administrativas da sede,

incluindo modernizacdo de sistemas de som e acessibilidade;

e Conselho Regional de Medicina Veterindria do Estado de Sdo Paulo — CRMV-SP (Processo
015/2019): Reforma do auditério da sede, com atualizacdo tecnoldgica e adaptacdo para

acessibilidade conforme NBR 9050;

e Conselho Regional de Psicologia da 62 Regido — CRP/SP (Processo 021/2021): Contratacdo de
empresa especializada para reforma de auditério, implantacdo de sistema de dudio e video, e

adequacgado as normas de acessibilidade.

5.8. Além disso, foram consultadas atas de registro de precos e contratos semelhantes, destacando-se:

e Atan218/2023 (Processo 23056.009861/2023-21), UASG 925008
Conselho Federal de Quimica, disponivel no Compras.gov.br: contratacdo de empresa para reforma
e modernizacdo do auditdrio e ambientes de apoio, incluindo sistemas de dudio e video e

adequacdes de acessibilidade;

e Contrato n2 048/2022 (Processo 6016.2022/0039212-6)
Municipio de Sao Paulo — Secretaria Municipal de Educagdo, no Portal Nacional de Contratacdes

Publicas: reforma de auditdrio escolar com integragdo de sistemas tecnoldgicos e acessibilidade.

5.9. Essas referéncias reforgam a adequagao técnica, os custos estimados e a adogao de execugdo integrada
como pratica consolidada para reformas de auditérios institucionais com foco em acessibilidade e

tecnologia.

6. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO

6.1. A descricao da solugdao como um todo abrange a prestacdo de servicos de engenharia de execucao da
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obra referente a reforma do auditdrio do Conselho Regional de Quimica IV Regido — Sao Paulo, incluindo
retrofit do foyer, sanitdrio, vestidrio PCD e rampa, bem como a construcdo de coberturas para o atrio e
para lateral externa do auditério a serem executados no “Edificio Olavo de Queiroz Guimaraes Filho”,
situado na Rua Oscar Freire, 2039 — Pinheiros — Sdo Paulo/SP por profissionais capacitados, que
desenvolverao as tarefas discriminadas no projeto executivo, acompanhada e fiscalizada sua execugdo
por empregados deste CRQ-IV/SP previamente cientificados e designados de suas atribui¢cdes com fiscais
técnicos e administrativos, que anotardo em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a
execucdo do contrato e determinando o que for necessario a regularizagdo das faltas ou defeitos

observados para o atendimento das necessidades e interesses da Administracao.

A solucdo prevista contempla a reforma integral do auditdrio e das demais dependéncias do CRQ-IV/SP,
conforme detalhado no projeto executivo elaborado por empresa especializada, incluindo as seguintes

etapas e ambientes:

Execucdo de demolicbes seletivas para retirada de revestimentos, forros, divisérias e elementos

construtivos obsoletos;
Adequacdes estruturais em palco, rampas e sanitarios, conforme orientagdes do projeto estrutural;

Instalacdo de pisos vinilicos e carpetes técnicos nos ambientes de circulagdo, auditdrio e areas de apoio,

visando acessibilidade, conforto acustico e facilidade de manutencao;

Implementacdo de revestimentos acusticos e forros em drywall com propriedades termoacusticas, para

melhor desempenho e conforto ambiental;

Substituicdo e adequacdo dos sistemas elétricos e hidraulicos, com instalacdo de novos quadros,
lumindrias LED dimerizaveis, infraestrutura para dudio e video, e pontos de energia e légica compativeis

com os equipamentos previstos;

Modernizacdo e instalagdo de sistemas de climatizacdo e ventilacdo mecanica, promovendo eficiéncia

energética e conforto térmico;

Implementag¢do de sistemas de audio e video, incluindo painéis de LED, microfones, mesa digital,

projetores e automagao dos ambientes;

Acessibilidade plena segundo a NBR 9050, incluindo instalagdo de rampas com inclinacdo adequada,

barras de apoio, sinalizacao tatil e adequacao de mobilidrio, portas e circulagdes;

Execucdo dos servicos no endereco da sede do CRQ-IV/SP, situada a Rua Oscar Freire, n2 2039 — S3o

Paulo/SP;

Exigéncia de Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART) dos profissionais responsdveis pela execugao e

fiscalizacao;
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k) Comprovagao de experiéncia técnica anterior por meio de atestados de capacidade técnica, expedidos
por pessoas juridicas de direito publico ou privado, que comprovem que a empresa executou servigos de
natureza e porte compativeis com o objeto licitado, conforme previsto no art. 67 da Lei 14.133/2021 e

nas orienta¢des do Tribunal de Contas da Uniao, 2010, p. 387.

I) Serdo aceitos atestados que demonstrem a execugao satisfatdria de servigos de reforma de auditérios,
espacos multiuso ou ambientes institucionais que exijam adequagbes de acessibilidade, instalagGes
prediais e integracdo de sistemas de 3audio, video e climatizagdo, em quantitativos e caracteristicas

semelhantes aos do presente objeto.

m) Todos os materiais e métodos construtivos deverdo estar em conformidade com as normas técnicas
vigentes, especificacdes de projeto, orientacdes dos fabricantes e padrdes de qualidade exigidos pela

legislacao e pelo Contratante.

A Contratada devera fornecer, instalar, efetuar a integracdo final, testes de aceitacdo de todos os

ambientes que compdem a execucdo da obra e seus componentes.
Apos o inicio da reforma, deverdo ser observadas as seguintes medidas complementares:

a) Manter fiscalizagao continua por meio de fiscais técnicos e administrativos, garantindo conformidade

com o projeto e normas vigentes;

b) Realizar a remocdo regular de entulhos e residuos, evitando acumulo e atendendo a ABNT NBR

16.280:2014 (item 5.8 — Gestdo de residuos);

¢) Monitorar niveis de ruido e particulas em suspensao, adotando barreiras acusticas e sistemas de exaustdo
ou nebulizacdo, conforme ABNT NBR 10.152 (Conforto acustico) e ABNT NBR 14.644 (Controle de

particulas);
d) Garantir o uso adequado de Equipamentos de Protec¢do Individual (EPIs), conforme NR-6 e NR-18;

e) Reinspecionar periodicamente as protec¢des instaladas em pisos, paredes e esquadrias, reforgando-as

qguando necessario;

f) Atualizar registros fotograficos e relatdrios de medicdo fisica da obra, garantindo rastreabilidade das

etapas;

g) Adotar agGes corretivas imediatas para sanar qualquer desvio que represente risco a seguranca, a

integridade da edificagdo ou ao bem-estar dos ocupantes;

h) Nos servigos elétricos, assegurar que os circuitos permanecam desenergizados durante intervencdes,
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utilizando bloqueio e etiquetagem (lockout/tagout), conforme NR-10;

i) Nos servicos hidraulicos, garantir vedacdo adequada e testes de estanqueidade antes da reativagdo do

sistema, prevenindo vazamentos e danos;

j) Manter acessos e rotas de fuga livres, respeitando as exigéncias da NBR 9077 (Saidas de emergéncia) e do

projeto de prevencdo contra incéndio aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

k) Observar o cumprimento das exigéncias da ABNT NBR 9050 (Acessibilidade a edificacdes, mobiliario,
espacos e equipamentos urbanos), garantindo que a reforma preserve e/ou amplie as melhores

condi¢des de acessibilidade;

I) Todo trabalho executado acima de 02 (dois) metros devera seguir rigorosamente as disposi¢cdes da NR-35
(Trabalho em altura), incluindo capacitagao formal dos trabalhadores, uso de cinturdo de seguranga tipo

paraquedista, talabarte duplo com absorvedor de energia e sistemas de ancoragem certificados;

m) A montagem, utilizacdo e desmontagem de andaimes devera atender aos requisitos da NR-18 (item

18.15 — Andaimes), garantindo estabilidade, resisténcia e protecdo contra quedas;

n) E obrigatdria a emissdo de Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART) especifica para a montagem e

inspegao dos andaimes;

0) Antes de cada turno de trabalho, deverd ser realizada inspecdo visual nos andaimes e demais

equipamentos de acesso, registrando-se em checklist préprio, conforme exigéncia da NR-18;

p) Durante a execucdo, devera ser mantida area de isolamento no entorno da estrutura, com sinalizagao

visivel e barreiras fisicas para impedir a passagem de pessoas nado autorizadas;

g) Serd proibido o uso de quaisquer tipos de andaimes improvisados ou que ndo possuam piso

antiderrapante e guarda-corpo completo (rodapé, travessa intermediaria e corrimao).

6.5. Os requisitos técnicos e operacionais que integram a solucdo como um todo, como os equipamentos que
constituem a solugdo proposta e suas especificagdes técnicas, bem como as definicGes dos servicos que
deverdo ser realizados com rigorosa observancia as especificacdes e definicbes de cada etapa de
execuc¢ao, encontram-se detalhados no projeto executivo, que compora o anexo do Termo de Referéncia
desta contratagao, restando a Contratada a estrita obediéncia as suas prescricoes e exigéncias, sendo
qgue em caso de quaisquer duvidas, informacdes, ressalvas e/ou alteracdes devem ser direcionadas aos

projetistas e responsavel técnico pelo projeto executivo, por intermédio do contratante.
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As quantidades de servigos, materiais e equipamentos a serem empregados na execu¢do da obra foram
estimadas a partir do projeto executivo, memorial descritivo, planilhas orcamentarias e projetos

complementares anexos, todos elaborados por empresa especializada.

Os ambientes contemplados pela reforma estdo detalhados no projeto executivo, com dareas
individualizadas e discriminadas por etapa, dando como base o levantamento estimado dos seguintes

itens principais:

Revestimento de pisos (vinilico/carpete): conforme especificado, cobrindo areas de auditério, foyer, salas
de apoio e circulacdo.

Execucdo de forros e revestimentos acusticos: aproximadamente 480 m? distribuidos entre auditdrio,
palco, cabine técnica e areas de apoio;

Instalacdo de portas acessiveis e barras de apoio: em todos os sanitarios PCD e acessos de circulagdo;
Substituicdo e adequagdo das instalagGes elétricas, hidraulicas e de légica: em todos os ambientes;
Montagem de sistemas de climatizagdo: dimensionados para atender a totalidade dos ambientes
reformados;

Implantacdo de equipamentos de audio, video e automagdo: conforme memorial descritivo de
tecnologia, incluindo painéis de LED, microfones, caixas acusticas, mesa digital, projetores e automacao
de cenarios;

Instalagdo de lougas e metais sanitarios: conforme planilhas dos projetos de instalagGes;

Execugdo de rampas, corrimaos, sinalizacao tatil e demais itens de acessibilidade: em todas as
circulagdes e ambientes necessarios;

Demoli¢cbes, remogdes e adequagdes estruturais: nas areas identificadas em projeto, como palco,

banheiros, copa, hall, sala de apoio e vestiarios.

Estimativas das areas:

Auditoério (piso principal):
Instalacdo de novos pisos vinilicos e carpetes técnicos, substituicdo de revestimentos e execugdo de
tratamento acustico.

Area: 409,75 m?

(Fonte: projeto arquiteténico — tabela de piso)

Palco:
Adequacdes estruturais, instalacdo de revestimento acustico, iluminagdo cénica e acessibilidade ao
palco.

Area: 44,80 m?

(Fonte: planta auditério — drea demarcada)
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c) Foyer / Hall de entrada:
Reformulagdo de pisos, forros, iluminagao e adequacgdes de acessibilidade.

Area: 39,90 m?

(Fonte: projeto arquiteténico — identificacdo de ambientes)

d) Sala de apoio / técnica:
Reformulacao de acabamentos, instalacdes prediais e adequacgdes de acessibilidade.

Area: 14,60 m?

(Fonte: planta e legenda de ambientes — apoio técnico)

e) Sanitarios dos pavimentos (masculinos, femininos e PCD):
Reforma de sanitdrios masculinos, femininos e PCD em todos os pavimentos (Mezanino, 19, 29, 32, 42
andar e térreo/auditdrio), incluindo instalacdo de novos revestimentos, lougas, barras de apoio e portas

acessiveis, em plena conformidade com a NBR 9050.

I.Masculino:
1. Térreo/Auditdrio: 9,3 m?
Mezanino: 8,5 m?

12 Pavimento: 8,6 m?

2
3
4. 2°Pavimento: 8,5 m?
5. 32Pavimento: 8,5 m?
6

42 Pavimento: 8,5 m?
Total: 51,9 m?

II. Feminino:
1. Térreo/Auditdrio: 9,4 m?
Mezanino: 9,2 m?

12 Pavimento: 9,3 m?

2
3
4. 2°Pavimento: 9,2 m?2
5. 32Pavimento: 9,2 m?
6

42 Pavimento: 9,2 m?
Total: 55,5 m?

I.PCD:

1. Térreo/Auditério: 7,6 m?
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Mezanino: 7,6 m?
12 Pavimento: 7,6 m?
22 Pavimento: 7,6 m?

32 Pavimento: 7,6 m?

2.
3.
4.
5.
6.

Total (6 unidades): 45,6 m?

(Fonte: Projeto sanitdrio — quadros de dreas e identificagdo de ambientes)

42 Pavimento: 7,6 m?

Sanitario PCD do subsolo integrado ao vestidrio:
Adequacdo de acessibilidade e equipamentos especiais no sanitario PCD integrado ao vestiario do
subsolo.

Area: 13,2 m?

(Fonte: planta arquiteténica - sanitdrio)

Copa:
Reforma e adequacdo para acessibilidade e eficiéncia operacional.

Area: 6,70 m?

(Fonte: planta arquiteténica — ambientes de apoio)

Circulagdo:
Recuperacgdo de pisos, sinalizagdo tatil, adequagao de largura e portas, priorizando acessibilidade.

Area: 16,00 m?

(Fonte: planta arquiteténica — circulagdes internas)

Sala técnica:
Adequacado de instala¢des prediais e sistemas de apoio.

Area: 6,50 m?

(Fonte: planta arquiteténica — legenda de

Cabine de som:
Reforma de espaco técnico e implantagdo de equipamentos especializados.

Area: 2,90 m?

(Fonte: planta auditdrio — drea técnica reservada)

Revestimentos acusticos e forros:
Instalacdo de painéis perfurados, forros acusticos modulares e demais solugdes previstas nos projetos
de acustica.

Area total aproximada: 480,00 m?

(Fonte: estimativa conforme ambientes previstos nos projetos de forro/revestimento acustico)
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6.9. As quantidades detalhadas, por item e ambiente, constam das planilhas orgamentarias anexas, sendo as

guantidades e metragens acima utilizadas apenas como referéncia para composicdo do orcamento,

definicao de cronograma fisico-financeiro e elaboragao do Termo de Referéncia para licitacdo. A licitante

devera validar as informac0es apds a leitura de todo projeto executivo e vistoria no local.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS E DO VALOR DA CONTRATAGCAO

7.1 A estimativa do valor da contratacdo foi realizada de acordo com a Instru¢cdo Normativa SEGES/ME N2 65 de 07 de

julho de 2021- SLTI/MPOG, que dispde sobre o procedimento administrativo para a realizacdo de pesquisa de pregos

para aquisi¢cao de bens e contratacdo de servicos em geral.

7.2 A estimativa de custos para a execucdo da reforma do auditério e demais dependéncias do CRQ-IV/SP foi realizada

com base:

Nas planilhas orgamentdrias detalhadas (servigcos e equipamentos) fornecidas nos projetos executivos;
Na tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices da Construg&o Civil), vigente para o
Estado de Sdo Paulo, utilizada como referéncia para todos os insumos, servigos e composi¢des de pregos
unitarios;

Nos memoriais descritivos e especificacdes técnicas dos projetos, assegurando alinhamento entre o
escopo do orgamento e o objeto licitado;

Na declaragdo formal de BDI (Bonificacdo e Despesas Indiretas), apresentada conforme exigéncia

normativa e baseada no documento especifico fornecido na etapa de projeto.

7.3 A composi¢cdo orcamentaria considerou:

Materiais e insumos: valores compativeis com o mercado regional, cotados segundo SINAPI/SP;

Mao de obra: valores atualizados conforme convenges coletivas e referéncia SINAPI;

Equipamentos, sistemas e mobiliario especializado: orcados de acordo com o memorial de dudio,
video, automacéo e climatizacdo;

Servigos complementares: demoli¢Ges, transporte de residuos, instalagdes provisérias e servigos
acessorios detalhados em projeto;

BDI: percentual informado na declaracdo de BDI, refletindo custos indiretos, lucro, seguros, garantias e

demais despesas do construtor.

7.3 O valor global estimado foi obtido a partir da soma dos itens de servigo e equipamentos apresentados nas

planilhas, sendo o orcamento a principal referéncia para fixagdo do teto da licitagcdo e andlise de propostas.
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Tabela A - Valores Estimados: Reforma do Auditério e Demais Dependéncias do CRQ-IV/SP

Grupo / Etapa Valor Estimado
Administracdo e Controle RS 75.574,40
Sanitdrios RS 231.053,72
Vestidrio PCD - Subsolo RS 32.337,57
Auditorio RS 2.241.556,59
Equipamentos - Auditério RS 50.485,32
Foyer RS 289.750,13
Atrio R$ 72.085,66
VALOR GLOBAL ESTIMADO RS 2.992.843,39
BDI Valor Estimado
BDI (Reforma Atrio, Vestidrio, Sanitdrios e Auditorio ) RS 488.306,29
BDI (Equipamentos - Auditdrio) RS 6.584,52
VALOR TOTAL RS 494.890,81

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUCAO

N3o serd adotado o parcelamento da solugdo, tendo em vista o projeto executivo contemplar sua

execug¢dao como um todo, com a devida anotagdo de responsabilidade técnica.

N3o ha o que se falar de parcelamento da solu¢do, pois esta é Unica e indivisivel, sem necessidade de ser

separada em itens. Mesmo que o projeto apresente etapas de execucao, tratam-se apenas de divisdes

internas para os servigos e os respectivos pagamentos quando de sua entrega.

A Administracdo contratando os servicos de engenharia juntamente ao fornecimento de itens e demais

requisitos necessarios a sua regular operacgao, esta gerando potenciais ganhos em eficiéncia e celeridade

se comparado a duas contratacdes distintas para o mesmo objetivo. Ressalta-se que a contratacdo em

itens separados para este caso concreto podera gerar grande risco de insucesso para a Administracao,

uma vez que as etapas de demolicdo interferem uma nas outras, o que pode gerar danos de uma

empresa a outra, promover atrasos ou perda de produtividade, impossibilidade de execugdo dentro da

cadeia executiva prevista.

A contratagdo de forma integrada proporciona maior agilidade no atendimento da demanda, evita a

possibilidade de problemas de responsabilidade compartilhada por empresas distintas atuando no

mesmo ambiente, e finalmente concorre para a economia de ganho de escala por concentrar as despesas

administrativas em uma Unica contratagao.

Com o nado parcelamento da solugao, busca-se evitar o aumento do nimero de fornecedores distintos, a

fim de preservar ao maximo possivel as rotinas de trabalhos, que sdo afetadas por eventuais
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descompassos na execugao dos servicos por diferentes empresas. Ademais, para a Administragdo
Publica, hd um ganho evidente na simplificagdo da fiscalizacdo do contrato com a redugao do niumero de

contratos a serem fiscalizados.

8.6. Tendo em vista o acima exposto, o regime de execug¢do sera o de empreitada por preco global, nos
termos do artigo 62, inciso XXIX, da Lei n? 14.133/2021, em que, além do fornecimento objeto, a
Contratada se responsabiliza também por sua operagdo, manutencio, ou ambas, por tempo
determinado, prevendo o fornecimento de bens, execugdo de obras e operagao dos servigos a eles

inerentes em um Unico instrumento contratual e pelas aces da mesma Contratada.

9. CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. CORRELATAS:

9.1.1. Previamente a esta solucdo, foi realizada a contratacdo de empresa especializada para
prestacdo de servicos de elaboragdo de projetos executivos de engenharia e arquitetura
utilizando a modelagem em BIM, orcamentos, memoriais descritivos e cronograma de obra
para execucdo das obras de retrofit do auditério do edificio deste Conselho Regional de

Quimica IV Regido.

9.1.2. DADOS DA CONTRATACAO:
a. Contratada: GTX ENGENHARIA LTDA
b. Contrato n2: CRQ-31/22 Valor: RS 32.000,00
c. ART:2320238500210636 - CREA-RO
d. Responsavel Técnico: Eng.2 Amanda Novais Loredo de Melo — CREA 11640D RO

9.2. INTERDEPENDENTES:

9.2.1. Conforme anteriormente descrito no levantamento de mercado deste ETP, neste drgao
inexistem quadros funcionais fiscalizacdo técnica, restando impedido o aproveitamento de

recursos humanos da prépria Administracdo para este fim.

9.2.2. Conforme instrucdo dada pela Lei 5194/1966 em seu artigo 62, exerce ilegalmente a profissdo
de engenheiro ou arquiteto a pessoa fisica ou juridica que realizar atos ou prestar servigos
publico ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que ndo possua registro

nos Conselhos Regionais.
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9.2.3. Diante do acima exposto, faz-se necessario, concomitante a contrata¢do em tela, efetuarmos
a contratacdo de empresa especializada em prestacdo de servigos técnicos de Engenharia
Civil/Arquitetura, para servicos de inspecdo técnica (fiscalizagdo de execucdo de obra) com a

devida anotacdo de responsabilidade técnica (ART/RRT)

9.2.4. Para os servicos supracitados serdo desenvolvidos em momento oportuno os devidos

instrumentos de planejamento para esta contratagao.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO

Planejamento estratégico referente a Gestdo 2018 a 2028.

10.2. Centro de Custo:

a) 05.03.04.504 — PROJETOS — Execugdo de Reforma do Auditério — Sede CRQ-IV

10.3. Elemento Despesa:

10.4.

10.5.

10.6.

11.

11.1.

a) 6.2.2.1.2.44.90.51.0003 — Instala¢des e 6.2.2.1.2.44.90.51.099 - Outras Obras e Instalagdes

O objeto estd contemplado em item n2 58 do PAC, destinado a moderniza¢do, adequacdo a
acessibilidade e manutencdo da infraestrutura predial da sede institucional. Esta previsdo assegura o
alinhamento do investimento com o planejamento estratégico do érgdo e com as diretrizes de melhoria

continua dos ambientes de uso coletivo e atendimento ao publico.

A inclusdo formal desta demanda no Plano Anual de ContratacGes reforca a transparéncia, a
racionalidade do gasto publico e o cumprimento das exigéncias normativas estabelecidas pela legislacdo

vigente.

Convénio n? 32/2025 entre Conselho Federal de Quimica e Conselho Regional de Quimica, visando
promover o projeto de execucdo da reforma do auditério da sede do CRQ-IV/SP, assinado em

27/06/2025.

BENEFICIOS A SEREM ALCANCADOS COM A CONTRATACAO

Atualizar as instala¢Oes fisicas do Auditério e seus espacgos adjacentes de forma otimizada, segura e
eficaz, oferecendo instalagdes com servigos operacionais em ordem e de qualidade, prontas para
contribuir com a produtividade dos colaboradores e preparadas para adequada utilizagdo do publico

interno e externo.
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As obras de readequacado (retrofit) das instalagdes do Auditério e suas adjacéncias visam o atendimento
da ABNT NBR 9050 no que tange a acessibilidade das edificacbes e seus mobilidrios, espacos e

equipamentos.

As adequacdes realizadas proporcionardo a devida seguranca de pessoas e do patrimonio publico, com o
pleno funcionamento das instala¢des, inclusive no que tange a ergonomia e iluminag¢do dos espacos

contemplados na execug¢do da obra.
Objetivo estratégico: OE11 - Adotar as melhores préticas de Governanca e Gestdo
Dimensao estratégia: Governanca e Gestdo

Ndo foram identificados ganhos diretos ou indiretos relacionados ao desenvolvimento nacional

sustentavel.

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS NA CONTRATAGAO

12.1. Espago fisico e logistica:

12.1.1 Antes do inicio da execucdo dos servigos, deverdo ser providenciadas todas as medidas de

preparagao e seguranca da area, incluindo:

a) Elaborar um Plano de Seguranca e Saude no Trabalho (PSST), identificando riscos especificos e
medidas preventivas, conforme NR-18 (item 18.3 — Programa de Condi¢des e Meio Ambiente de

Trabalho na Construcdo — PCMAT);

b) Comunicar previamente, por meio de avisos internos e externos, os funcionarios e terceiros sobre a
obra, seu cronograma, possiveis impactos e medidas de mitigacdao, em conformidade com a ABNT

NBR 16.280:2014 (item 4.3 — Comunicacdo);

c) Garantir que todas as licencas e autorizagdes necessarias sejam obtidas antes do inicio, incluindo

autorizagdes municipais, ambientais e do Corpo de Bombeiros, quando aplicavel;

d) Retirar, cobrir ou proteger equipamentos e mobilidrio sensiveis a poeira, vibragdo e umidade,

evitando danos;

e) Proceder oisolamento fisico do local da obra por meio de tapumes, barreiras e sinalizacdo adequada,
visando restringir o acesso de pessoas ndo autorizadas, delimitar fisicamente o canteiro de obras e
instalar sinalizagdo de adverténcia conforme diretrizes da NR-18 (item 18.6 — Sinalizacdo de

Seguranga) e da ABNT NBR 16.280:2014 (item 5.4 — Isolamento da area);
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Providenciar protecdo dos elementos construtivos, pisos, paredes, esquadrias e demais
acabamentos existentes que ndo serdo objeto de intervencdo, a fim de evitar danos, atendendo ao

disposto na ABNT NBR 16.280:2014 (item 5.5 — Protecdo e integridade das dreas ndo reformadas);

Prever medidas para preservac¢do da estrutura existente, evitando cortes, perfuracdes ou demolicGes
gue comprometam elementos estruturais, conforme diretrizes da ABNT NBR 6118:2023 (Projeto de

estruturas de concreto);

Definicdo e adequacdo dos pontos de carga e descarga de materiais, com controle de circulagao de
veiculos e transporte de insumos, em conformidade com a NR-18 (item 18.14 — Transporte de

materiais e pessoas);

Instalacdo de recipientes e dreas especificas para o acondicionamento temporario e a destinagdo
correta de residuos e entulhos, conforme previsto na ABNT NBR 16.280:2014 (item 5.8 — Gestdo de

residuos) e na legislagdo ambiental vigente;

Realizacdo de vistoria técnica conjunta (Contratada e Fiscalizagdo) para registro fotografico e
documental das condi¢Ges iniciais da area, servindo como referéncia para eventuais verificacdes

futuras, nos termos da ABNT NBR 16.280:2014 (item 5.2 — Registro e documentagdo inicial);

Adocdo de medidas preventivas para mitigagdo de ruidos, poeira e vibragées, de modo a minimizar
impactos sobre as areas vizinhas e as atividades administrativas da CRQ-IV/SP, seguindo as
recomendagdes da ABNT NBR 10.152 (Niveis de ruido para conforto acustico) e ABNT NBR 14.644

(Controle de particulas em ambientes);

Planejamento e execucdo da realoca¢do temporaria de pessoas das areas afetadas, em horarios
previamente definidos, de forma a evitar prejuizos as atividades laborais e garantir a seguranca dos
ocupantes, considerando a exposicao a ruidos, poeira, sujeira e eventuais riscos inerentes a obra.
Como medida preventiva adicional, e em conformidade com a NR-18 (item 18.3.1 — Planejamento
das atividades), as obras poderao ser realizadas, total ou parcialmente, em horario posterior ao
expediente, compreendido entre 17h e 22h, sempre que tecnicamente vidvel e previamente

autorizado pela Fiscalizac3o.

O Conselho Regional de Quimica IV Regido, por intermédio da Geréncia de Infraestrutura, devera
prover os devidos acessos a Contratada, de modo que a mesma possa executar satisfatoriamente os
servicos a serem contratados, inclusive definindo hordrios para execucdo dos mesmos, local de

armazenamento de materiais, equipamentos, insumos, formas de acesso dos operarios etc.
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12.2. Infraestrutura hidraulica:

12.2.1.

12.2.2.

12.2.3.

Para execucdo da obra, ndo ha necessidade de adequacdo na infraestrutura hidraulica ja

existente.

Entretanto, havendo qualquer necessidade de intervencbes, estas serdo devidamente

acompanhadas e fiscalizadas pelos fiscais técnicos do CRQ-IV/SP, oportunamente.

Quanto as intervengdes, quando de sua ocorréncia, dever-se-a mapear as redes de agua,
esgoto e combate a incéndio existentes, prever desligamentos programados, proteger
tubulagGes expostas e executar novas instalacdes conforme ABNT NBR 5626:2020 (Instalacdo

predial de dgua fria e quente) e demais normas pertinentes caso necessario;

12.3. Infraestrutura elétrica:

12.3.1.

12.3.2.

12.3.3.

Para execug¢dao da obra, ndo ha necessidade de adequacdo na infraestrutura elétrica ja

existente.

Entretanto, havendo qualquer necessidade de intervencbes, estas serdo devidamente

acompanhadas e fiscalizadas pelos fiscais técnicos do CRQ-IV/SP, oportunamente.

Quanto as intervengdes, quando de sua ocorréncia, dever-se-a inspecionar toda a rede
existente, identificar pontos de intervengao, desligar circuitos quando necessario e adotar
procedimentos de seguranca em conformidade com a NR-10 e ABNT NBR 5410:2004

(InstalagOes elétricas de baixa tensdo);

12.4. Mobiliario:

12.4.1.

N3o ha necessidade de adequacdo de mobiliario. Os assentos do Auditério que serdo reformados

ja foram retirados e reposicionados na lateral do foyer, para facilitar e agilizar esta etapa da obra.

13.  POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1.

Durante os estudos preliminares foram evidenciados impactos ambientais de relevancia na
contratacdo pretendida. Para preveni-los, a Contratada deverd observar as diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestdo dos residuos da construgdo civil estabelecidos na Resolucdo n2 307,
de 05/07/2002, com as alteragdes posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instru¢do Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01 /2010, nos seguintes

termos:
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13.1.1. O gerenciamento dos residuos origindrios da contratacao deverd obedecer as diretrizes técnicas
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da Construgdo Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construcdo Civil apresentado ao drgao competente,

conforme o caso;

13.1.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolu¢do CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA
devera providenciar destinacdo adequada dos residuos da construgdo civil origindrios da
contratagdo, obedecendo, no que couber, aos procedimentos especificos relacionados as

respectivas classes de residuos, conforme abaixo:

a) Residuos Classe A (reutilizaveis ou reciclaveis como agregados): deverao ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de residuos classe A de

reserva de material para usos futuros;

b) Residuos Classe B (reciclaveis para outras destinagdes): deverdo ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a areas de armazenamento temporario, sendo dispostos de modo a

permitir a sua utilizacdo ou reciclagem futura;

c) Residuos Classe C (para os quais ndo foram desenvolvidas tecnologias ou aplicagGes
economicamente vidveis que permitam a sua reciclagem/recuperacdo): deverdo ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas

especificas;

d) Residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais a salde): deverdo ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas

técnicas especificas.

13.1.3. Em nenhuma hipdtese a Contratada podera dispor os residuos originarios da contratacdo em
aterros de residuos sélidos urbanos, areas de “bota fora”, encostas, corpos d’agua, lotes vagos e

areas protegidas por Lei, bem como em areas nao licenciadas;

13.1.4. Qualquer instalagdo, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissao pontual ou fugitiva, utilizado na execugdo contratual,
devera respeitar os limites maximos de emissdao de poluentes admitidos na Resolugdao CONAMA n°

382, de 26/12/2006, e legislacdo correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

13.1.5. Na execugado contratual, conforme o caso, a emissao de ruidos ndo podera ultrapassar os niveis
considerados aceitaveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliacdo do Ruido em Areas Habitadas visando

o conforto da comunidade, da Associacdo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
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estabelecidos na NBR-10.152 - Niveis de Ruido para conforto acustico, da Associacdo Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolu¢gdo CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislacdo

correlata;

CRITERIOS E PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE

Praticas de sustentabilidade que devem ser observadas pela Contratada:

14.1.

15.

15.1.

16.

16.1.

17

17.1.

Comprovar, como condi¢do prévia a assinatura do contrato e durante a vigéncia contratual, sob pena de

rescisdo contratual, o atendimento das seguintes condi¢des:

14.1.1. N3o possuir inscricdo no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em
condigcbes anélogas as de escravo, instituido pela Portaria Interministerial MTE/SDH n2 4, dell de

maio de 2016;

14.1.2. N3o ter sido condenada, a Contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate a
discriminacdo de raca ou de género, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a
previsdo aos artigos 1° e 170 da Constituicdo Federal de 1988; do artigo 149 do Cddigo Penal
Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de margo de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das
Convencgdes da OIT nos 29 e 105.

CRITERIOS E PRATICAS DE ACESSIBILIDADE

O servico a ser contratado contribui para a acessibilidade de pessoas com deficiéncia ou com mobilidade
reduzidas, visando a sua adaptacdo e locomoc¢do nas dependéncias do Conselho Regional de Quimica IV

Regiao.

DECLARAGAO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara vidvel esta contratacao.

JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contrata¢do da solugdo ora descrita mostra-se

tecnicamente possivel e fundamentadamente necessaria.

17.2

. Diante do exposto, declara-se ser vidvel a contratacdo pretendida.
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18. CLASSIFICACAO QUANTO AO ACESSO A INFORMAGCAO
18.1. Nos termos da Lei n? 12.527, de 18 de novembro de 2011, o presente estudo ndo se classifica como

sigiloso.

19. Responsaveis

S3o Paulo, 01 de outubro de 2025.

Equipe de Planejamento

Leonardo de Oliveira Secco Fabiano dos Santos Souza
Integrante Requisitante Integrante Técnico

Adriano Cavalcante da Silva Jardson de Oliveira Santos
Integrante Requisitante Integrante Técnico

Carlos Fukushima

Integrante Administrativo
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ANEXO | - INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE RESULTADO

DOS REQUISITOS PARA AFERICAO DA QUALIDADE DO SERVICO CONTRATADO

1. A fiscalizagdo do contrato avaliara constantemente a execucdo do objeto e utilizara o Instrumento de
Medicdo de Resultado (IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a. Nao produzir os resultados, deixar de executar ou ndo executar com a qualidade minima exigida
as atividades contratadas; e/ou

b. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugdo do servico ou utiliza-los
com qualidade ou quantidade inferior a demandada;

2. A utilizagdo do IMR ndo impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a avaliagdo da
prestacao dos servigos;

3. A medicdo da qualidade dos servicos prestados pela CONTRATADA serd feita pelo Fiscal por meio de
sistema de pontuacdo, cujo resultado definird o valor a ser pago no periodo avaliado.

4. As situagOes abrangidas pelo presente instrumento se referem a fatos cotidianos da execugdo do
contrato, ndo isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou san¢bes legalmente previstas.

5. Em hipdtese alguma serd admitido que a prépria CONTRATADA materialize a medicao dos resultados e
qualidade da prestacao dos servicos realizada;

6. A CONTRATADA poderd apresentar justificativa para as inconformidades na prestacdo do servico, que
podera ser aceita pela fiscalizacdo, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorréncia, resultante
exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao controle do prestador.

7. O instrumento de medicdo de resultado apresentado no quadro abaixo tem como funcdo definir os
indicadores minimos de acompanhamento para afericao da qualidade dos servigos prestados durante a
contratagao.

8. Todas as ocorréncias serdo registradas e notificadas a CONTRATADA, atribuindo pontos, de acordo com
0 quadro seguinte:

TABELA 01 - OCORRENCIAS
ITEM OCORRENCIAS AFERICAO PONTOS
1 Manter colaborador sem EPIs durante a execugdo dos servigos. Por ocorréncia 1
Permitir a presenga de empregado sem uniforme, com uniforme em péssimo estado

2 Por ocorréncia 1

e/ou sem crachd / identificagdo.
Destruir ou danificar documentos, equipamentos ou instalagdes por culpa ou dolo de

3 Por ocorréncia 4

seus funciondrios préprios ou subcontratados.

4 Utilizar as dependéncias da CRQSP para fins diversos do contrato. Por ocorréncia 3

5 Retirar funcionarios, encarregados ou preposto durante a execugdo dos servigos, sem Por ocorréncia 1
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aviso ou devida anuéncia da fiscalizagdo.

Retirar das dependéncias do CRQSP quaisquer equipamentos, ferramentas, materiais ou Por item e/ou por

insumos, sem autorizagdo prévia do responsavel. ocorréncia

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

Conferir os materiais entregues durante o recebimento, verificando correspondéncia
9 Por ocorréncia 1
com o constante na nota fiscal e pedido efetuado

Proceder a guarda dos materiais, ferramentas e insumos da obra no local correto e de
10 Por ocorréncia 1
maneira adequada

11 Manter o asseio dos locais da reforma conforme plano de limpeza de obra Por ocorréncia 1

Prestar assisténcia e socorro imediato a seus funcionarios ou subcontratados em caso de
12 Por ocorréncia 7
acidente durante a execugao das obras, inclusive quanto a abertura de CAT

Manter a documentagao de habilitagdo da empresa e informagdes sobre os funciondarios Por item e/ou por
B destinados a execugdo do servigo, atualizada. ocorréncia
14 Preencher o diario de obra Por dia 1
15 Proceder com o descarte correto dos residuos conforme PGRCC 3

Manter preposto e/ou encarregado, durante a execugdo do contrato, desde seu inicio,
16 Por dia 1
no local da execugdo das obras.

17 Apresentar, quando solicitado, documentacao fiscal, trabalhista e previdenciaria. Por ocorréncia 2
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentagdo exigida no contrato e Por dia e/ou por

18 1
no plano de fiscalizagdo, que possa ou ndo causar prejuizo a Contratante ocorréncia

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para sanar as
Por dia e/ou por
19 inconsisténcias ou duvidas suscitadas durante a andlise da documentagdo exigida no 1
ocorréncia
contrato e no plano de fiscalizagdo.

Disponibilizar materiais, ferramentas, equipamentos e utensilios necessarios ao
20 Por dia 1
andamento dos servigos.

TABELA 02 - FAIXA DE AJUSTE

PONTUACAO

ACUMULADA AJUSTE DE PAGAMENTO
1 (um) ponto Sem ajuste — Envio de notificagdo / adverténcia.
2 (dois) pontos Sem ajuste — Envio de notificagdo / adverténcia.
3 (trés) pontos Glosa correspondente a 1% do valor sobre o valor da etapa em execugdo no momento da ocorréncia
4 (quatro) pontos Glosa correspondente a 2% do valor sobre o valor da etapa em execugdo no momento da ocorréncia
5 (cinco) pontos Glosa correspondente a 3% do valor sobre o valor da etapa em execugdo no momento da ocorréncia
6 (seis) pontos Glosa correspondente a 4% do valor sobre o valor da etapa em execugdo no momento da ocorréncia
7 (sete) pontos Glosa correspondente a 5% do valor sobre o valor da etapa em execugdo no momento da ocorréncia
Acima de 7 (sete) pontos Glosa correspondente a 5% do valor faturado, acrescido de 1% para cada ponto extra.

9. Os registros serdo mensurados e avaliados mensalmente, preferencialmente no ultimo dia util de cada
més. A critério da fiscalizacdo, essa data podera ser readequada para melhor aplicacdo da avaliacdo.

10. As ocorréncias serdo registradas pela fiscalizagdo, que notificara a CONTRATADA, atribuindo pontos aos
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registros individuais dela.

Sendo constatada irregularidade, sera concedida oportunidade para apresentacdo de defesa, a qual sera
apreciada.

Constatado desvio efetivo em relagdo as obrigacdes, a CONTRATADA recebera a pontuagdo por ndo
conformidade no resultado de seu desempenho.

Os pagamentos devidos devem ser ajustados pela pontuacdo total das ndo conformidades na prestagao
dos servicos, conforme gradacdo da tabela 02.

Constatando o CRQ-SP que o desempenho da CONTRATADA se tornou precario, atingindo-se um total de
10 (dez) ou mais pontos em dois ou mais periodos sucessivos, com base no critério vigente, podera iniciar
unilateralmente o procedimento de rescisdo contratual, sem direito a quaisquer ressarcimentos a
CONTRATADA.

Em caso de atrasos na prestagao dos servicos sem justificativa, a critério do CRQ-SP, o servigo poderd ndo
ser mais aceito, configurando inexecucdo do contrato, com as penalidades previstas neste termo e demais
legislacOes pertinentes a contratacao.

S3do Paulo, 01 de outubro de 2025.

Equipe de Planejamento
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1. A falha na execugdo do contrato estara configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos
uma das situagOes previstas no quadro 02, respeitada a gradacao de infracdes conforme quadro 01, sendo
que as respectivas multas poderao ser aplicadas cumulativamente;

2. 0 pagamento estara vinculado ao cumprimento integral das obrigagGes contratuais e a aferigdo dos servigos
efetivamente prestados, conforme critérios objetivos definidos em contrato (art. 141, Lei 14.133/2021).

3. Serd competente para a aplicagdo das penalidades previstas no presente instrumento a autoridade
responsavel pela celebragdo do contrato;

4. Para efeito de cdlculo a aplicacdo de multas, as infragdes sdo atribuidos graus, de acordo com quadro 05 a
seguir:

QUADRO 01 - DOS GRAUS
GRAU CORRESPONDENCIA
1 0,033% sobre o valor global do Contrato
2 0,067% sobre o valor global do Contrato
3 0,133% sobre o valor global do Contrato
4 0,267% sobre o valor global do Contrato
5 0,533% sobre o valor global do Contrato
QUADRO 02 - PARAMETROS DE AVALIACAO DE FALHAS
ITEM DESCRICAO GRAU
Nao substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou ndo atenda as necessidades do servigo, por
ot funcionario e por dia. !
02 | Recusar-se a executar servico determinado pela fiscalizagdo, por servigo e por dia. 2
03 | Manter funcionario sem qualificagdo para executar os servigos contratados, por empregado e por dia. 3
04 | Fornecer informagao falsa relacionada ao servigo executado. 4
Suspender ou interromper, salvo motivo de forga maior ou caso fortuito, os servigos contratuais por dia e por
® unidade de atendimento. !
Permitir situagdo que crie a possibilidade de causar danos ao patriménio publico, incluindo roubos e furtos, dano
06 fisico, lesdo corporal ou consequéncias letais, por ocorréncia. >
Para os itens a seguir, deixar de:

07 | Registrar e controlar assiduidade e pontualidade de seu pessoal, por funciondrio e por dia 1
09 | Cumprir determinagao formal ou instrugdo complementar da fiscalizagdo do contrato, por ocorréncia. 2
Efetuar o pagamento de salarios, vale-transporte e/ou ticket-refeicdo, demais verbas trabalhistas, seguros,

09 | encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas a execugdo 3

do Contrato, nas datas avengadas, por ocorréncia e por dia;
10 | Efetuar a reposigdo de funciondrios faltosos, por funcionario e por dia 3
11 | Fornecer os uniformes e EPIs para cada categoria, por funcionario e por ocorréncia 2
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12 | Indicar prepostos e encarregados, bem como suas substitui¢cGes, por ocorréncia 3
Comprovar o pagamento do verbas trabalhistas ou quaisquer beneficios dos seus empregados, na forma do

1 Contrato, por dia de atraso. N
Apresentar quaisquer documentos relacionados aos empregados, quando solicitado pelo érgdo fiscalizador, por

u solicitagdo !
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos nado previstos nesta tabela de multas, apds reincidéncia

1 formalmente notificada pelo érgdo fiscalizador, por item e por ocorréncia 3

A sangdo de multa podera ser aplicada a CONTRATADA juntamente com a aplicagdo de outras penalidades;
O valor da multa sera descontado do pagamento a ser efetuado a CONTRATADA.

Se o valor a ser pago a CONTRATANTE nao for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferenca sera

descontada da garantia contratual.

Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importancia devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicacéo oficial.

Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, devera ser

complementado no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contado da solicitagdo da CONTRATANTE

S3o Paulo, 01 de outubro de 2025.

Equipe de Planejamento
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ANEXO Il - PLANO DE LIMPEZA DA OBRA

ORGANIZACAO, LIMPEZA E MANUTENGAO DA OBRA

1. As obrigacGes descritas neste Anexo baseiam-se nas boas praticas de gestdo de obras reconhecidas pelo
Tribunal de Contas da Unido (TCU, Acérdaos 2.622/2013 e 1.118/2020) e nas diretrizes da IN SEGES/MGI n?
05/2017 e n? 176/2024, bem como no Manual de Obras Publicas e Edificagdes — Praticas da SEAP, que
determinam a inclusdo, no planejamento e na execuc¢do contratual, de rotinas de limpeza, organizacao,
seguranca e destinacdo ambientalmente adequada dos residuos de construcdo civil, integrando essas
atividades ao BDI e a fiscalizacdo da obra.

2. Deacordo com o TCU (Acérddos 2.622/2013 e 1.118/2020), a adequada gestdo do canteiro, a manutencdo da
limpeza e a destinagdo ambientalmente correta dos residuos sdo condi¢Ges essenciais a boa execugdo
contratual e devem constar expressamente como obriga¢des da contratada. As Instru¢cdes Normativas
SEGES/MGI n? 05/2017 e n? 176/2024 reforcam que o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referéncia
devem prever, de forma compatibilizada com o cronograma fisico-financeiro, as medidas de organizacgao,
limpeza e sustentabilidade ambiental necessdrias ao bom andamento da obra.

3. Ja o Manual de Obras Publicas e Edificagdes — Praticas da SEAP, da Secretaria de Estado da Administracao e
Patrimonio estabelece diretrizes gerais para a execug¢do de servicos de limpeza de obras, definindo materiais
e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras para atender as recomendacdes das boas praticas de
construgao.

4. A finalidade deste anexo é estabelecer diretrizes e responsabilidades quanto a organizacdo, limpeza e
manutenc¢do das areas de execugdo da obra, canteiro e locais de armazenagem de materiais durante a
prestacdao de servicos de engenharia de execu¢do da obra referente a reforma do auditério do Conselho
Regional de Quimica IV Regido — Sao Paulo, incluindo retrofit do foyer, sanitdrio, vestiario PCD e rampa, bem
como a construgdo de coberturas para o atrio e para lateral externa do auditério a serem executados no nas
dependéncias do CRQ-IV Regido — “Edificio Olavo de Queiroz Guimaraes Filho”, situado na Rua Oscar Freire,
2039 — Pinheiros — S3o Paulo/SP, garantindo seguranca, salubridade e qualidade de execug¢do, em
conformidade com a legislagdo aplicavel.
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5. OBRIGAGOES GERAIS DA CONTRATADA

5.1. A contratada serd plenamente responsavel pela manutengdo da limpeza, organizagdo e salubridade das areas
de execugdo durante todas as fases da obra, mantendo canteiro, depdsitos, acessos e locais de trabalho e

execucdo dos servicos permanentemente organizados, limpos e sinalizados, de modo a garantir seguranca,

salubridade e qualidade da execucgao.

5.2. A contratada serd inteiramente responsavel pela execugao, controle e manutengao das rotinas de limpeza e
organizacdo nas fases pré-obra, durante a execugao (intra-obra) e pds-obra, até o recebimento provisério dos
servicos, adotando rotinas diarias e semanais de limpeza conforme disposto neste anexo e demais normas

técnicas aplicaveis.

5.3. As atividades de limpeza e organizagdo compreenderdo, no minimo:

a)

b)

d)

f)

g)

Limpeza didria das areas de circulagdo, pisos e locais de trabalho, com recolhimento de residuos,
embalagens e sobras de materiais, mantendo o local de execugao livre de entulhos, residuos e
obstaculos;

Limpeza semanal dos depdsitos e canteiro, com retirada de entulhos e materiais inserviveis;

Limpeza final da obra (pré-entrega), abrangendo lavagem e higienizacdo de superficies, luminarias,
revestimentos e mobiliario fixo;

Segregacdo de residuos conforme classes definidas no PGRCC, com acondicionamento e destinacdo
ambientalmente adequada;

Preservar a integridade de areas ja finalizadas, aplicando protecdo adequada em pisos, paredes e
equipamentos, especialmente quando houver sobreposicdo de servicos em areas ja acabadas.

Assegurar que as areas de circulagcdo e armazenamento estejam devidamente sinalizadas, ventiladas
e seguras.

O descumprimento dessas obriga¢des podera ensejar glosa nas medigoes, retencdo de valores ou
rejeicdo do recebimento provisério, nos termos dos arts. 140 e 141 da Lei n® 14.133/2021.

5.4. LIMPEZA PRE-OBRA

5.4.1. Antes do inicio dos servicos, a contratada deverd promover a limpeza e organizac¢do inicial do

canteiro e das areas de intervencdo, abrangendo:

a) Remocgdo de entulhos, materiais inserviveis, moveis e equipamentos existentes que possam
interferir na execucdo da obra;

b) Limpeza e nivelamento do terreno ou piso existente, quando aplicavel;
c) Instalacdo e limpeza dos sanitarios, vestidrios, depdsito de materiais e dreas de vivéncia;

d) Organizacgdo dos acessos, sinalizacdo provisoria e fechamento do canteiro;
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e) Protecdo de dreas adjacentes e elementos construtivos que ndo serdo reformados, garantindo
sua integridade.

5.4.2. A execuc¢do da limpeza pré-obra devera ocorrer antes da instalagao definitiva do canteiro, e sera
condicdo para o inicio os servicos medidos, devendo ser registrada em relatério fotografico e
validada pela Fiscalizacao.

5.5. LIMPEZA INTRA-OBRA

5.5.1. As atividades de limpeza intra-obra integram o escopo contratual e devem ocorrer de forma
continua e compativel com o cronograma fisico-financeiro, sendo condicdo necessdria para a
continuidade das frentes de servigo e para a liberagdao das medi¢Ges mensais.

5.5.2. Compete a contratada:

a) Executar limpeza diaria das areas em uso, com recolhimento de entulhos, embalagens, sobras de
materiais, poeira e respingos de argamassa, tinta ou rejunte, mantendo o local livre de obstaculos
e residuos;

b) Promover limpeza semanal ampliada, abrangendo reorganizacdo de materiais, desobstrucdo de
drenagens, higieniza¢do de dreas comuns e recolhimento integral dos entulhos acumulados;

c) Manter o canteiro de obras em condi¢Ges adequadas de circulacdo, ventilagdo e seguranca, com
pisos nivelados e sem acumulo de detritos;

d) Segregar os residuos conforme o Plano de Gerenciamento de Residuos da Construgdo Civil —
PGRCC, garantindo acondicionamento adequado e destinagdo ambientalmente correta, mediante
emissdao de MTR e CDF;

e) Preservar as areas e superficies ja finalizadas, adotando protecdes fisicas, lonas ou mantas, e
realizando limpeza leve periddica para evitar danos;

f) Garantir que os sanitdrios, vestiarios e dareas de vivéncia provisdrias sejam higienizados
diariamente, com reposi¢ao de insumos e desinfecgao regular.

5.5.3. O descumprimento das rotinas de limpeza intra-obra acarretard a lavratura de termo de notificacdo
pela Fiscalizagdo, com prazo maximo de 24 horas para regularizagao. Persistindo a irregularidade,
poderado ser aplicadas glosas parciais nas medigdes, retengao de valores ou sangdes contratuais, nos
termos dos arts. 140 e 141 da Lei n? 14.133/2021.

5.5.4.A limpeza intra-obra constitui obrigacdo acessoria e continua, considerada parte integrante dos
custos diretos e indiretos da proposta, compondo o BDI da contratada, e ndo ensejard em nenhuma
hipdtese pagamento adicional ou motivo para solicitagao de reajuste da proposta ou reequilibrio
financeiro.

5.6. LIMPEZA POS-OBRA

5.6.1. Apds a conclusdo dos servigos, a contratada devera realizar a limpeza técnica final da obra,
compreendendo todas as atividades descritas na Tabela de Limpeza Técnica Final — Etapas e
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Procedimentos deste Anexo, garantindo que os ambientes reformados sejam entregues em
perfeitas condi¢des de uso e habitabilidade.

5.6.2. A limpeza pds-obra devera incluir, no minimo:
a) Retirada total de entulhos, sobras de materiais, residuos de argamassa, tinta e rejunte;

b) Lavagem e higienizacdo de pisos, paredes, luminarias, esquadrias, vidros, bancadas, loucas e
metais sanitarios;

c) Polimento e acabamento de superficies sensiveis, sem uso de abrasivos;

d) Retirada de peliculas, fitas adesivas e protec¢des provisdrias;

e) Remocdo de poeira fina com aspiradores adequados e panos de microfibra;

f) Entrega dos ambientes completamente limpos, livres de odor, manchas e residuos.

5.6.3. A limpeza final serad condicdo indispensavel para o recebimento provisério da obra, nos termos do
art. 141 da Lei n2 14.133/2021, devendo a contratada apresentar:

a) Relatério técnico de limpeza, contendo data, equipe executora e produtos utilizados;
b) Registro fotografico “antes e depois”;

c) Copias de MTR e CDF referentes a destinacdo dos residuos;

d) Checklist de verificacdo assinado pela Fiscalizagdo.

5.6.4. Caso a limpeza final ndo atenda aos padrdes exigidos, a Fiscalizacdo podera recusar o recebimento
provisério até que as pendéncias sejam sanadas, sem que isso gere Onus adicional para o
Contratante.

5.6.5. Todas as atividades de limpeza pré, intra e pds-obra deverdo estar incluidas no cronograma fisico-
financeiro e integradas ao custo global da proposta, compondo o BDI da contratada, conforme as
boas praticas de planejamento de obras estabelecidas pela IN SEGES/MGI n2 05/2017 e n2 176/2024
e pelo Manual de Obras Publicas e Edificagdes — Praticas da SEAP.
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PROCEDIMENTOS GERAIS:

Deverdo ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as pecas
remanescentes e sobras utilizaveis de materiais, ferramentas e acessorios;

Devera ser realizada a remocdo de todo o entulho da obra, deixando-a completamente desimpedida de todos
os residuos de construcdo, bem como cuidadosamente varridos 0s seus acessos;

A limpeza dos elementos devera ser realizada de modo a nado danificar outras partes ou componentes da
edificacdo, utilizando-se produtos que ndo prejudiquem as superficies a serem limpas;

Particular cuidado devera ser aplicado na remocdo de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida
das superficies;

Deverdao ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e
componentes da edificacdo, dando-se especial atenc¢do a limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias, luminarias
e pecas e metais sanitdrios;

Para assegurar a entrega da reforma em perfeito estado, a Contratada devera executar todos os arremates
gue julgar necessarios, bem como os determinados pela Fiscalizagao.
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7. PROCEDIMENTOS ESPECIFICOS A SEREM ADOTADOS:

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

7.11.

7.12.

Piso melaminico, vinilico ou de borracha: limpeza com pano Umido com dgua e detergente neutro;

Pisos ceramicos, ladrilhos industriais e pisos industriais monoliticos: lavagem com solugdo de acido
muriatico, na proporcdo de uma parte de acido para dez de agua, seguida de nova lavagem com agua e
sabao;

Tapetes e carpetes: limpeza com aspirador de pé e remogao de eventuais manchas com solugdo apropriada
a cada tipo;

Pisos de madeira: raspagem com lixas grossa e média; calafetacdo com massa de gesso e 6leo de linhaga;
raspagem com lixa fina, seguida de uma demao de 6leo de linhaca aplicado com estopa;

Azulejos: remocdo do excesso de argamassa de rejuntamento seguida de lavagem com &agua e sabdo
neutro;

Divisdria de marmore: aplicacdo de lixa d’agua fina, Umida, seguida de lavagem com agua e saponaceo em
po;

Divisdéria de madeira: limpeza com produto de limpeza adequado;

Vidros: remocdo de respingos de tinta com removedor adequado e palha de ago fino, remocao dos excessos

de massa com espatulas finas e lavagem com agua e papel absorvente. Por fim, limpeza com pano
umedecido com alcool;

Paredes pintadas com tinta latex ou de base acrilica: limpeza com pano Umido e sabdo neutro;

Ferragens e metais: limpeza das pegas cromadas e niqueladas com removedor adequado para recuperagao
do brilho natural, seguida de polimento com flanela; lubrificagdo adequada das partes méveis das ferragens
para o seu perfeito acionamento;

Aparelhos sanitdrios: remocao de papel ou fita adesiva de protegao, seguida de lavagem com agua e sabao
neutro, sem adi¢do de qualquer acido;

Aparelhos de iluminagao: remocdo do excesso de argamassa ou tinta com palha de aco fina, seguida de
lavagem com dagua e sabado neutro.

8. TABELA DE FREQUENCIA RECOMENDADA DAS ATIVIDADES:

Etapa/ Tipo de Limpeza / Organizagido Frequéncia Responsavel Observagao
Atividade
Organizagado e limpeza inicial do local; L Inclui sinalizagdo e
. . L Antes do inicio
. Limpeza geral do piso e reorganizacdo dos o cercamento.
Canteiro . Diaria Contratada .
materiais; Registrar com fotos e
. . Semanal
Lavagem dos pisos pavimentados; data.
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Desobstrucdo de circulagdo;
Retirada completa dos entulhos

acumulados.
L Retirada de entulho, varricdo e Didria Evitar dispersdo de
Demoli¢Ges . . Contratada .
umedecimento do piso Semanal poeira.
Limpeza fina e retirada de residuos Imediata apds cada
N especificos; frente de servico.
InstalagGes e i . .
Varrer e remover residuos, poeira e sobras Diaria
acabamento . Contratada
de materiais; Semanal
s
Recolher restos de argamassa, gesso,
madeira, fios, papéis e plasticos
Reorganizacdo e limpeza do depdsito; Reorganizar apds cada
Depésito e Revisdo e organiza¢do do estoque; entrega de materiais.
almoxarifad | Limpeza de prateleiras, bancadas e pisos; Semanal Contratada Itens inserviveis devem
o Separagdo de materiais inserviveis para ser destinados
descarte. conforme PGRCC.
Varrer e remover residuos, poeira e sobras Proteger pisos e
p de materiais; paredes existentes.
Areas de
. ~ Recolher restos de argamassa, gesso, .
circulagdo e . . .. L. Diaria Contratada
madeira, fios, papéis e pldsticos;
entorno . - . ,
Limpeza e remogdo respingos e residuos de
tinta, rejunte, etc.
Limpeza Umida leve (detergente neutro e Assegurar salubridade
. pano); minima e condicdes
Sanitarios s . N e
. Revisdo de instalagGes e reposicao de Contratada/ | adequadas aos
provisérios e | . Semanal .
L insumos; Fiscal trabalhadores.
refeitorios . . N ~
Limpeza profunda e desinfec¢do completa; Inspegdo semanal da
Fiscalizacdo.
Lavagem geral, vidros, pisos e mobilidrio Inclui higienizagdo de
. fixo Antes do superficies e luminarias
Limpeza .
R recebimento Contratada conforme
técnica final

provisério

procedimentos
técnicos especificos.

TABELA DE LIMPEZA TECNICA FINAL — ETAPAS E PROCEDIMENTOS

9.1. Alimpeza técnica final é a Ultima etapa da execugdo da obra, anterior ao recebimento provisério, e tem

como objetivo garantir que o ambiente reformado seja entregue em condig¢des plenas de uso. Essa etapa

abrange a remocdo total de sujeira, residuos e manchas resultantes da execug¢ao da obra, seguindo as

boas praticas conforme tabela abaixo:

Etapa

Descricao

Observagoes

Inspecdo prévia

Vistoria conjunta com o fiscal, identificando pontos
sensiveis e gerando checklist de limpeza técnica.

Emitir relatdrio assinado antes do

inicio.

Retirada de residuos
remanescentes

PGRCC.

Coleta e segregacdo de residuos finais conforme

Destinagao com MTR e CDF.

Limpeza seca

superficies horizontais.

Aspiragdo e varrigao a vacuo de pisos, paredes e

Usar aspiradores com filtro HEPA e
panos de microfibra.
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Limpeza Umida

Lavagem controlada com detergente neutro Evitar abrasivos em superficies
biodegradavel, enxdgue e secagem. delicadas.

Higienizagdo vertical e | Limpeza de paredes, luminarias e grelhas com pano

Usar andaimes moveis certificados.

forros Umido e produto neutro.

. . Remover peliculas e respingos, limpeza com rodos e . .
Vidros e esquadrias Evitar produtos com aménia.

pano seco.

Mobiliario fixo e Limpeza e aspiragdo de poltronas, painéis e Aplicar silicone em superficies
superficies especiais bancadas. metalicas.
Revisdo e inspegao L , . Condigdo para o recebimento
. Entrega de relatério técnico e fotos 'antes e depois'. L
final provisoério.

10.

11.

CONTROLE DE QUALIDADE E ENTREGA
10.1. A contratada devera apresentar relatdrio técnico detalhado com:

a) Data e equipe executora;

b) Métodos e produtos utilizados;

c) Copias de MTRs e CDFs;

d) Registro fotografico antes e depois;

e) Declaragdo de conclusdo e assinatura do responsavel técnico.

10.2. Somente apds aprovacgdo da limpeza técnica final pela fiscalizacdo sera autorizada a entrega
proviséria da obra.

DIRETRIZES COMPLEMENTARES

11.1. Todo residuo removido devera ser segregado conforme o PGRCC, transportado e destinado por
empresa licenciada, com emissdo de MTR e CDF, a serem apresentados a Fiscalizagdo.

11.2. A Fiscalizagdo poderd determinar limpeza extraordinaria sempre que identificar condi¢des
inadequadas ou risco de contaminagdo, acumulo de residuos ou insalubridade.

11.3. As atividades de limpeza didria e semanal deverao constar do cronograma fisico-financeiro da
obra, com vinculagdo direta as etapas correspondentes e as respectivas medigoes.

11.4. O descumprimento das rotinas de limpeza acarretard glosa parcial da medigao, registro de nado
conformidade contratual e, se persistente, retengao de valores ou aplicacdo de sangdes, conforme arts.
140 e 141 da Lei n? 14.133/2021.

S&o Paulo, 01 de outubro de 2025.

Equipe de Planejamento
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ANEXO IV - MODELO DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA

CONSTRUCAO CIVIL (PGRCC)

1. Identificacdao da Obra e da Contratada

Orgio Contratante: Conselho Regional de Quimica — IV Regido

Tipo de Obra: Prestacdo de servicos de engenharia de execucdo da obra referente a reforma do auditério do
Conselho Regional de Quimica IV Regido — Sao Paulo, incluindo retrofit do foyer, sanitario, vestidrio PCD e
rampa, bem como a construcdo de coberturas para o atrio e para lateral externa do auditério.

Endereco: Edificio Olavo de Queiroz Guimaraes Filho - Rua Oscar Freire, 2039 — Pinheiros — S0 Paulo/SP
Contratada:

CNPJ:

Responsavel Técnico:

Registro Profissional: [CREA/CAU e nimero da ART/RRT referente ao PGRCC]

2. Objetivo

Definir os procedimentos técnicos e operacionais para o gerenciamento ambientalmente adequado dos residuos
gerados na reforma do auditério, conforme legislagdo vigente.

Objetivos:
- Minimizar a gera¢do de residuos;
- Promover segregacao e reutilizagao;
- Garantir transporte e destinagao final adequada;
- Assegurar rastreabilidade documental.

3. Base Legal e Normativa

- Resolugdo CONAMA n2 307/2002 e alteragbes (348/2004, 431/2011, 469/2015)
- Portaria MMA n2 280/2020

- Lei n2 12.305/2010 (PNRS)

- Lei n214.133/2021, art. 25, §62

- ABNT NBR 15112 e 15113

- Normas municipais e estaduais vigentes.

4. Diagndstico e Estimativa de Geragao de Residuos

Classificar os residuos conforme CONAMA 307:
I.  Classe A — Reutilizaveis ou reciclaveis (concreto, ceramica)
Il. Classe B — Reciclaveis (papel, plastico, metal, madeira)

lll. Classe C - Sem reciclagem vidvel (gesso)

IV.  Classe D — Perigosos (tintas, solventes, lampadas)

5. Segregacao e Armazenamento Tempordrio

Separar residuos na origem.

Armazenar em areas sinalizadas, com piso impermedvel.
Classe D: local coberto e ventilado.

Manter controle de limpeza e drenagem.

o o0 oTo

6. Transporte e Destinagao Final

a. Transporte apenas por empresas licenciadas.
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b. Apresentar licengas dos transportadores e areas receptoras.
c. Utilizar Manifesto de Transporte de Residuos (MTR).
d. Apresentar Comprovantes de Destinagao Final (CDFs).

7. Treinamento e Conscientizagao

Treinar toda a equipe de obra sobre:
a. Segregacdo correta;
b. Uso de EPIs;
c. Acondicionamento e transporte;
d. Importancia do PGRCC e penalidades.

8. Controle, Monitoramento e Registros

Manter planilhas com:
a. Volume e tipo de residuos;
b. Datas de coleta e destino;
c. Transportadores e destinatarios;
d. CDFs anexados e fotos das areas de armazenamento.

Data | Etapa Tipo de Classe Quantidade Area de Transportador Destinatario Ne Ne Observagoes
da Residuo (m?® ou kg) Armazenamento (nome/licenca) (nome/licenca) MTR | CDF / Fotos
Obra

9. Observagoes:

a) - Atualizar mensalmente e apresentar a fiscalizagdo junto as medicGes.

b) - Todos os campos de Manifesto de Transporte de Residuos (MTR) e Comprovante de Destina¢do
Final (CDF) devem conter nimero identificador oficial.

¢) - Anexar fotos datadas das areas de armazenamento e transporte.

10. Relatoério Final de Execu¢dao do PGRCC — PROXIMO ANEXO

Deve conter:
a. Sintese das a¢0es realizadas;
b. Quantitativos gerados por classe;
c. CDFs anexados;
d. Avaliagdo e conclusdo técnica.

11. Responsabilidade Técnica - Elabora¢do e acompanhamento por engenheiro civil ou ambiental com ART
especifica registrada no CREA.

12. Penalidades - Descumprimento implica: Glosa de medi¢des; Reten¢ao de pagamentos; Sanc¢des
administrativas (Lei n® 14.133/2021, arts. 156 e 157); Responsabilizacdo ambiental, civil e penal.

[Local], [Data]

Responsavel Técnico — [Nome completo]
CREA/CAU n@ ART n@
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ANEXO V — MODELO DE RELATORIO FINAL DE EXECUGAO DO PGRCC

Org3o Contratante: Conselho Regional de Quimica — IV Regido

Tipo de Obra: Prestagdo de servicos de engenharia de execugao da obra referente a reforma do auditério do
Conselho Regional de Quimica IV Regido — Sdo Paulo, incluindo retrofit do foyer, sanitario, vestidrio PCD e
rampa, bem como a construcdo de coberturas para o atrio e para lateral externa do auditério.

Endereco: Edificio Olavo de Queiroz Guimardes Filho - Rua Oscar Freire, 2039 — Pinheiros — Sdo Paulo/SP
Contratada:

CNPJ:

Responsavel Técnico:

Registro Profissional: ART/RRT n2: Periodo de execucgdo:

Objetivo
Relatar de forma consolidada a execugdo do PGRCC, demonstrando o cumprimento das a¢des previstas e os
resultados alcancados quanto a destinacdo ambientalmente adequada dos residuos gerados.

Atividades Executadas
Descrever as a¢Oes implementadas conforme o PGRCC aprovado:

Implantacdo de dreas de armazenamento temporario;
Segregacado e rotulagem de residuos;

Coleta seletiva interna;

Transporte e destinagdo final com CDFs;
Treinamentos e orientagdes aos trabalhadores.

Quantitativos de Residuos Gerados

Classe | Tipo de Residuo Volume Destinagao | Transportador Destinatario N2 CDF
(m3 ou kg) Final

P oo T

[Descrever tipo]
[Descrever tipo]
[Descrever tipo]
D [Descrever tipo]

O|m| >

Comprovacao de Destinagao
Anexar:
a. Comprovantes de Destinagdo Final (CDFs);
b. Fotos das areas de armazenamento e coleta;
c. Manifestos de Transporte de Residuos (MTRs);
d. Licencas ambientais dos transportadores e destinadores.

Avaliagao Técnica
O responsavel técnico deve avaliar:
a. Conformidade entre plano e execugao;
b. Efetividade da segregacao;
c. Percentual de reaproveitamento/reciclagem;
d. Dificuldades e medidas corretivas.

Declaro, para os devidos fins, que as agdes do PGRCC foram integralmente executadas conforme as normas vigentes e o plano
aprovado, assegurando destinagdo ambientalmente adequada de todos os residuos gerados na obra.

[Local], [Data]

Responsavel Técnico — [Nome completo]
CREA/CAU n? ART n?
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ANEXO VI - DECLARAGAO SINAPI

DECLARAGAO DE USO SINAPI

Na condi¢cdo de Responsavel Técnico, declaramos para os devidos fins, que os quantitativos constantes
na planilha orcamentaria, referente a reforma do auditério e demais dependéncias internas do Conselho Regional
de Quimica IV Regido — SP com foco na adequagdo as normas de acessibilidade (NBR 9050), estdo compativeis
com o referido projeto da obra acima referenciada e que os custos unitarios de insumos e servicos sdo iguais ou
menores que a mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices da

Construgao Civil (SINAPI).

Os custos unitdrios de servicos empregados correspondem aos custos unitarios de referéncia que
constam no relatério de servicos do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices da Construgdo Civil),
consoante decreto 7.983/2013. Custos unitarios de servicos nao classificados no relatdrio de servigos do SINAPI
foram auferidos através da elaborag¢do de composi¢des de custos unitarios embasados em sistemas de referéncia
instituidos para o setor, utilizando-se valores de insumos do relatério de insumos do SINAPI. Custos de insumos
nao classificados nos relatérios do SINAPI bem como os servicos nao classificados nem obtidos através de
composicées fundamentadas em sistemas subsididrios foram auferidos através de pesquisa de precos de

mercado.

Local, e data.

NOME
CREA/CAU XXXXXXXX
Cargo
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ANEXO VII — DIARIO DE OBRA

DIARIO DE OBRA FOLHA Ne:

CONTRATO:
OBRA:
LOCAL:
EMPRESA: CNPJ
DATA: / /2026 MANHA TARDE:
SEG[ ] TER[ ] QUA[ ] QUI[ ]SEX[ ]SAB [ 1soOL [ 1sOL
PRAZO CONTRATUAL: dias [ 1 NUBLADO [ 1 NUBLADO
PRAZO DECORRIDO: dias [ ]1CHUVA [ ]CHUVA
FUNCIONARIO: CARGO CONTRATADO:
ATIVIDADES REALIZADAS / OCORRENCIAS:
ANOTAGCOES DA FISCALIZAGCAO:

CONTRATADA FISCALIZAGAO
DATA: / /2026 DATA: / /2026

ASSINATURA ASSINATURA

(12 via — CRQ-SP ; 22 via - Contratada; 32 via - Canteiro de obra)
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ANEXO VIII - RELATORIO DE ANDAMENTO DA OBRA

DADOS DA OBRA:

PROCESSO: PROC. LICITATORIO:

OBIJETO:

LOCAL:

EMPRESA:

CNPJ:

RESP. TECNICO PELA EXECUGAO:

CREA/CAU: ART/RRT DE EXECUGAO:

DADOS DA VISTORIA:

RELATORIO DE ANDAMENTO N¢: DATA DO RELATORIO: /

PERIODO AVALIADO: / /

VISTORIADOR: CPF:

SITUACAO ATUAL: ( ) em execugdo ( ) paralisada* ( ) concluida

EXECUGAO OCORREU DENTRO DO CRONOGRAMA: () sim ( ) ndo*

DIARIO DA OBRA ATUALIZADO: ( ) sim ( ) ndo

DESCRICAO DOS SERVICOS REALIZADOS:

Descrever os servigos executados no periodo da referida medigdo:

Relatar se ocorreram atrasos e/ou paralisa¢cées, bem como a¢bes preventivas e corretivas.

RELATORIO FOTOGRAFICO:

Local, e data.

NOME
CREA/CAU XXXXXXXX
Cargo
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ANEXO IX - TERMO DE RECEBIMENTO DE PARCELA DE OBRA

DADOS DA OBRA:

PROCESSO: PROC. LICITATORIO:

OBIJETO:

LOCAL:

EMPRESA:

CNPJ:

RESP. TECNICO PELA EXECUGAO:

CREA/CAU: ART/RRT DE EXECUGAO:

DADOS DA VISTORIA:

BOLETIM DE MEDICAO Ne: DATA DA MEDICAO: / /
DATA: / /

VISTORIADOR: CPF:

ETAPA ENTREGUE:

SITUACAO ATUAL: ( ) em execugdo ( ) paralisada ( ) concluida

PROJETO/ ESPECIFICAGOES: ( )sim ( )ndo

PLACA DA OBRA: ( ) sim ( ) ndo

DIARIO DA OBRA ATUALIZADO: ( ) sim ( ) ndo

DESCRICAO DOS SERVICOS MEDIDOS:

Descrever os servigos executados no periodo da referida medigdo:

Condicbes do Canteiro de Obra.

Execucdo de alvenaria e/ou revestimentos (quais)

Instalagdo de e tubulagdes hidrossanitdrias, elétricas ou outras.
Instalagdo de painéis acusticos

Pintura interna e/ou externa.

Acabamentos

Limpeza de obra

CRONOGRAMA PREVISTO X EXECUTADO:

Mensurar os servigos previstos no cronograma fisico-financeiros com o total executado no periodo.

Deve ser relatada ocorréncia que possa ter impedido a correta execugdo dos servicos com justificativa.
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Colar foto 1 —Foto com vista Geral da Obra

Foto 1 — VISTA GERAL DA OBRA (ETAPA PARCIALMENTE ENTREGUE)

Colar foto 2

Foto 2 — LEGENDA

ANEXOS:

A - Planilha de Medicao assinada pelo fiscal e pela empresa contratada;
B - Cronograma fisico-financeiro;

ASSINATURA
FISCALIZACAO TECNICA
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ANEXO X - TERMO DE CIENCIA DE CONDIGCOES

OBJETO: PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA PARA EXECUGCAO DE REFORMA DO AUDITORIO E
DEMAIS DEPENDENCIAS INTERNAS DO EDIFICIO-SEDE DO CRQ-IV/SP.

A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob ne.

, sediada na

, declara, conforme Edital de Pregao

Eletrénico n2. 32/25, que opta pela ndo realizagdo de vistoria nos locais onde serdo executados os servigos
objeto desta licitagdo, assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequéncias por essa omissao,

mantendo as garantias que vincularem a proposta apresentada ao presente processo licitatorio.

IDENTIFICACAO (nome e documento)

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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	e) O profissional que apresentar a ART/RRT para comprovação da qualificação técnica deverá obrigatoriamente ser o responsável técnico pela execução dos serviços de que tratam o objeto dessa contratação.
	f) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a discriminação dos objetos entregues e serviços executados.
	g) Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is) empresa(s) filial(is). Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato so...
	4.6 Do critério de aceitabilidade das propostas
	A proposta a ser encaminhada deverá conter:
	4.6.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de abertura do certame;
	4.6.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do projeto executivo;
	4.6.3 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;
	4.6.3.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;
	4.6.3.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;
	4.6.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;
	4.6.3.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas.
	4.6.4 Cronograma físico-financeiro devidamente preenchido, conforme modelo que será disponibilizado anexo ao Edital:
	4.6.4.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso máximo por período constante, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico de cada etapa.
	4.6.4.2 Junto ao cronograma físico-financeiro, que detalha a relação entre o tempo, as atividades (físico) e os custos (financeiro), deverá ser apresentado o EVENTOGRAMA, documento que elenca os eventos significativos, representando etapas relevantes ...
	4.6.5 Demonstração de cálculo dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual.
	4.6.5.1 Pelo fato de as parcelas relativas à administração central e à remuneração do particular apresentarem percentuais inferiores em relação aos estabelecidos para a execução dos serviços de engenharia, dado que o simples fornecimento de bens apres...
	4.6.5.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária;
	4.6.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalista, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;
	4.6.5.4 Os licitantes sujeitos ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI corre...
	I. Nota explicativa: A exigência do item anterior decorre da recomendação expressa aos órgãos e entidades da Administração Pública, efetuada no item 9.3.2.4 do Acórdão nº 2622/2013 – Plenário do TCU.
	4.6.5.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei ...
	4.6.5.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referid...
	II Nota explicativa: A exigência do item anterior decorre da recomendação expressa aos órgãos e entidades da Administração Pública, efetuada no item 9.3.2.5 do Acórdão nº 2622/2013 – Plenário do TCU.
	4.6.6 Para evitar os chamados “jogos de planilha”, deverá ser desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração ...
	4.6.7 A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, mem...
	4.6.8 Seguindo recomendação do Tribunal de Contas da União (Obras Públicas, TCU, 4ª ed. 2014, p. 23), a licitante deverá assinar declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias quanto à compatibilidade dos quantitativos e dos custos constante...
	4.7 Obrigações da Contratada
	4.7.1 Emitir e fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) da execução do objeto desta contratação com as taxas devidamente recolhidas junto ao respectivo conselho de classe.
	4.7.2 A Contratada deverá comprovar vínculo profissional de todos os funcionários envolvidos na execução dos serviços. A comprovação poderá ser pela apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) ou ficha de registro em que conste o licitante co...
	4.7.3 É obrigação da contratada formalizar, no momento da assinatura do contrato, a indicação do preposto da empresa e substituto eventual, para tratar de todos os assuntos previstos no contrato, indicando no instrumento os poderes e deveres em relaçã...
	4.7.4 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
	4.7.5 A Contratada deverá manter preposto no local de execução dos serviços, preferencialmente o responsável técnico constante na ART de execução da obra, para o devido acompanhamento, bem como para solucionar demandas técnicas/operacionais durante to...
	4.7.6 Caso o responsável técnico pela execução do contrato não exerça o papel de preposto, a Contratada deverá apresentar declaração indicando nome do(s) preposto(s) que serão os responsáveis pela supervisão, coordenação e execução dos serviços, deven...
	4.7.7 O preposto de que tratam os parágrafos anteriores deverá emitir, semanalmente, relatório circunstanciado a ser apresentado para os fiscais técnicos do CRQ-IV/SP, contendo todas as informações relativas às fases e execuções das etapas, atualizand...
	4.7.10 A Contratada deverá possuir PCMSO e ASO válido dos funcionários envolvidos em quaisquer das etapas da execução do objeto desta contratação. Sempre que um novo colaborador for alocado nos postos do CRQ-IV/SP durante a execução do contrato, a fis...
	4.7.11 A Contratada deverá fornecer ao gestor e fiscais do contrato do CRQ-IV/SP os Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os funcionários envolvidos na execução dos serviços, conforme a atividade a ser executada.
	a) Trabalhadores que executarão atividade em altura deverão possuir em seu ASO a inscrição “liberado para atividade em altura”.
	b) Todos os trabalhadores deverão possuir certificado de treinamento NR-6, dentro do prazo de validade;
	c) Trabalhadores envolvidos com serviços em altura deverão possuir certificado de treinamento de segurança em trabalhos em altura conforme NR-35, dentro do prazo de validade, e enquanto perdurar a execução dos serviços.
	d) No caso de montadores de andaime, estes deverão possuir também curso de montagem de andaime.
	e) Trabalhadores envolvidos em atividades elétricas deverão possuir certificado de treinamento de segurança em instalações elétricas conforme NR-10, dentro do prazo de validade e enquanto perdurar a execução dos serviços;
	f) Trabalhadores envolvidos em atividades em locais confinados deverão possuir certificado de treinamento de segurança conforme NR-33, dentro do prazo de validade e enquanto perdurar a execução dos serviços;
	4.7.12 A documentação acima deverá ser entregue para a fiscalização previamente ao início da execução dos serviços conforme cronograma, sob pena de sanção por descumprimento de cláusula contratual.
	4.7.13 Atualizações e Revisões do PGR e PCMSO devem ser realizadas periodicamente, devendo a fiscalização do contrato tomar ciência de qualquer alteração.
	4.7.14 A Contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao contratante ou a terceiros, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficand...
	4.7.15 Comunicar ao Fiscal da Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
	4.7.16 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
	4.7.17 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus fiscais e gestores, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos locais de execução dos trabalhos, bem como aos documentos relativos às etapas de execução.
	4.7.18 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	4.7.19 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, equipamentos e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
	4.7.20 Manter o canteiro, áreas de apoio e locais de execução dos serviços permanentemente organizados, limpos e sinalizados, de modo a garantir segurança, salubridade e qualidade da execução, durante todas as fases da reforma, conforme instruções con...
	4.7.21 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este estudo técnico preliminar, no prazo determinado.
	4.7.22 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina o local de execução dos serviço...
	4.7.23 Submeter previamente, por escrito ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
	4.7.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	4.7.25 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	4.7.26 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratad...
	4.7.27 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	4.7.28 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, conforme especificações do memorial descritivo, com a observância às re...
	4.7.29 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisf...
	4.7.30 Manter os empregados nas dependências da Contratante nos horários predeterminados pelo Contratante.
	4.7.31 Apresentar os empregados devidamente identificados pelo uso de uniforme e crachá com os seus dados e da Contratada.
	4.7.32 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
	4.7.33 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar todas as Normas Internas do contratante.
	4.7.34 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem aquelas não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sendo, a fim de evitar des...
	4.7.35 Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução dos serviços.
	4.7.36 Todos os custos diretos e indiretos para a completa execução dos serviços, tais como: mão-de- obra, taxas, transporte, estadias e refeições de pessoal, ferramental e equipamentos (incluindo sua guarda), leis e encargos sociais, etc., serão de r...
	4.8 Obrigações da Contratante
	4.8.1 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ele propostas sejam as ma...
	4.8.2 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
	a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ele indicados;
	b)  direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
	c)  promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
	d)  considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão responsável pela contratação.
	4.8.3 Fornecer por escrito, podendo ser por meio eletrônico ou até mesmo por aplicativo de comunicação instantânea, as informações necessárias para o desenvolvimento e/ou correções dos serviços objeto do contrato.
	4.8.4 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, durante sua execução e/ou após seu recebimento;
	4.8.5 Cientificar a autoridade competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.
	4.8.6 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço, notificações expedidas e quaisquer docu...
	4.8.7 A Contratante poderá pedir a qualquer momento a substituição de qualquer funcionário, preposto ou responsável técnico da Contratada.
	4.9 Requisitos legais
	4.9.1 Para execução dos serviços de engenharia de execução da obra referente à reforma do auditório do Conselho Regional de Química IV Região – São Paulo, será exigido da Contratada a prestação de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total da con...
	4.9.1.1 No caso de a Contratada optar pela modalidade garantia prevista no inciso II do § 1º do artigo 96 da lei 14.133/2021, deverá apresentá-la ao CRQ-IV/SP no máximo, até a data de assinatura do contrato.
	4.9.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
	a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
	b)  prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
	c)  multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada;
	d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela Contratada, quando couber.
	4.9.3 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
	4.9.4 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificado.
	4.9.5 Será obrigatória a emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), obrigatória em todo contrato para prestação de serviços técnicos de engenharia (art. 1º da Lei 6.496/1977).
	4.9.6 A obtenção das licenças necessárias junto à Prefeitura e/ou quaisquer órgãos e concessionárias é de responsabilidade exclusiva da Contratada.
	4.10 Modelo de Gestão do Contrato e Critérios de Medição
	4.10.1 Os serviços executados serão avaliados com base nos parâmetros estabelecidos no Instrumento de Medição de Resultados (IMR), com incidência no valor a ser pago à Contratada.
	4.10.2 O IMR, constante do ANEXO I , definirá o valor a ser medido para os serviços prestados no período de medição de cada etapa da execução dos serviços.
	4.10.3 A metodologia de medição dos resultados permite que os serviços prestados pela Contratada tenham uma metodologia específica de medição, em função de sua característica e forma de gestão.
	4.10.4 Todas as ocorrências serão registradas pelo(s) fiscal(is) do Contratante, que notificará(ão) a Contratada, atribuindo pontos, de acordo com os quadros do ANEXO I
	4.11 Do Recebimento e aceitação do objeto
	4.11.1 O recebimento dos serviços deverá ocorrer mensalmente, conforme etapas demonstradas no cronograma físico-financeiro do projeto executivo.
	4.11.2 Para cada etapa concluída, a Contratada deverá emitir relatório informando sua entrega, devendo no documento conter o resumo da execução daquela fase.
	4.11.3 Conforme disposto no art. 140, da Lei 14.133/2021, deverão ser atendidos os critérios de recebimento do objeto da seguinte forma:
	4.11.4 O objeto poderá ser rejeitado em todo ou em partes, quando em desacordo com o contrato.
	4.11.5 Havendo inconsistências durante avaliação dos fiscais e gestor do contrato do CRQ-IV/SP no recebimento provisório de cada etapa, será emitido um relatório de não conformidades – RNC, apontando as falhas e indicando as devidas correções a serem ...
	4.11.6 A Contratada deverá reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de falha na execução.
	4.11.6.1 A condição do parágrafo anterior permanecerá valida durante toda execução do retrofit e nos meses seguintes à sua entrega final, enquanto perdurar a garantia contratual.
	4.12 Das sanções administrativas
	4.12.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
	a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
	b) Multa de:
	I. Percentual sobre o valor a faturar, referente a etapa avaliada naquele momento, da execução dos serviços, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, do ANEXO II;
	II. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 28 (vinte e oito) ...
	III. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
	c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
	d) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
	e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conce...
	4.13.1 Por tratar-se de obra executada pelo regime de Empreitada por Preço Global, o acompanhamento da CONTRATADA será realizado, obrigatoriamente, por etapas concluídas, conforme eventograma aceito, e não por serviços unitários ou insumos aplicados.
	4.13.2 O pagamento, relacionado à conclusão de cada etapa devidamente relacionada no eventograma e/ou cronograma físico-financeiro dos serviços, será efetuado pela Contratante no prazo de até 10 (dez) dias úteis após sua entrega.
	4.13.2.1 Para as etapas cuja duração de execução seja superior a 01 (um) período mensal, o pagamento será realizado dentro do mês vigente de sua conclusão e recebimento, respeitando os prazos dispostos no item 4.11.3
	4.13.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida após a ocorrência do recebimento dos serviços, conforme os critérios definidos no item 4.11 deste ETP.
	4.13.4 A Nota Fiscal/Fatura mensal deverá ser acompanhada das respectivas requisições e comprovantes de aceitação dos serviços pelo contratante (termos de recebimento definitivo e provisório), bem como dos relatórios referentes à etapa e ao período de...
	4.13.5 A Nota Fiscal/Fatura mensal deverá ser acompanhada das certidões de regularidades que comprovem a manutenção de sua habilitação para execução da obra.
	4.13.6 O pagamento fica também, condicionado à comprovação, pela CONTRATADA, dos recolhimentos de valores devidos ao INSS, FGTS e de quaisquer impostos ou contribuições exigíveis, além da comprovação do pagamento das folhas salariais vencidas até a me...
	4.14 Da vistoria do local da execução dos serviços
	4.14.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução da obra, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10 horas às 15 horas...
	I. Apesar de entendimentos de que a exigência de visita técnica pode restringir a competitividade nos procedimentos licitatórios, recomendamos que os licitantes a façam, a fim de ampliar o entendimento acerca da execução da obra.
	4.14.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
	4.14.3 Para realizar a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento oficial com foto bem como documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
	4.14.4 Após realizada, o representante receberá uma via do atestado de vistoria, que deverá constar da documentação apresentada na licitação. O licitante deverá assiná-lo, declarando que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locai...
	4.14.5 O atestado de vistoria, quando da impossibilidade em realizá-la, deverá ser substituído por declaração emitida pelo licitante (Anexo X– Termo de ciência de condições) em que conste que o mesmo tem pleno conhecimento das condições e peculiaridad...
	4.14.6 A não realização da vistoria, por ser facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o licitante vencedor as...

	5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
	5.1. Do levantamento realizado, constatou-se que no caso dos serviços em tela não se vislumbram outras soluções de mercado afora a contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras em conformidade com o projeto executivo ant...
	5.2. Conforme requisitos definidos, verifica-se que o tipo de serviço a ser contratado é comumente praticado pela Administração Pública e empresas privadas, ressalvadas as especificidades.
	5.4. Entende-se que a quantidade de fornecedores em potencial que são capazes de executar o serviço não é considerada restrita e que na presente contratação não verifica a existência de requisitos que limitam a participação.
	5.6. Abaixo segue demonstrativo de contratações correlatas realizadas por diversos órgãos da administração pública:
	6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	6.1.      A descrição da solução como um todo abrange a prestação de serviços de engenharia de execução da obra referente à reforma do auditório do Conselho Regional de Química IV Região – São Paulo, incluindo retrofit do foyer, sanitário, vestiário P...
	6.3.      A Contratada deverá fornecer, instalar, efetuar a integração final, testes de aceitação de todos os ambientes que compõem a execução da obra e seus componentes.
	6.4. Após o início da reforma, deverão ser observadas as seguintes medidas complementares:
	a) Manter fiscalização contínua por meio de fiscais técnicos e administrativos, garantindo conformidade com o projeto e normas vigentes;
	b) Realizar a remoção regular de entulhos e resíduos, evitando acúmulo e atendendo à ABNT NBR 16.280:2014 (item 5.8 – Gestão de resíduos);
	c) Monitorar níveis de ruído e partículas em suspensão, adotando barreiras acústicas e sistemas de exaustão ou nebulização, conforme ABNT NBR 10.152 (Conforto acústico) e ABNT NBR 14.644 (Controle de partículas);
	d) Garantir o uso adequado de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), conforme NR-6 e NR-18;
	e) Reinspecionar periodicamente as proteções instaladas em pisos, paredes e esquadrias, reforçando-as quando necessário;
	f) Atualizar registros fotográficos e relatórios de medição física da obra, garantindo rastreabilidade das etapas;
	g) Adotar ações corretivas imediatas para sanar qualquer desvio que represente risco à segurança, à integridade da edificação ou ao bem-estar dos ocupantes;
	h) Nos serviços elétricos, assegurar que os circuitos permaneçam desenergizados durante intervenções, utilizando bloqueio e etiquetagem (lockout/tagout), conforme NR-10;
	i) Nos serviços hidráulicos, garantir vedação adequada e testes de estanqueidade antes da reativação do sistema, prevenindo vazamentos e danos;
	j) Manter acessos e rotas de fuga livres, respeitando as exigências da NBR 9077 (Saídas de emergência) e do projeto de prevenção contra incêndio aprovado pelo Corpo de Bombeiros;
	k) Observar o cumprimento das exigências da ABNT NBR 9050 (Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos), garantindo que a reforma preserve e/ou amplie as melhores condições de acessibilidade;
	l) Todo trabalho executado acima de 02 (dois) metros deverá seguir rigorosamente as disposições da NR-35 (Trabalho em altura), incluindo capacitação formal dos trabalhadores, uso de cinturão de segurança tipo paraquedista, talabarte duplo com absorved...
	m) A montagem, utilização e desmontagem de andaimes deverá atender aos requisitos da NR-18 (item 18.15 – Andaimes), garantindo estabilidade, resistência e proteção contra quedas;
	n) É obrigatória a emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) específica para a montagem e inspeção dos andaimes;
	o) Antes de cada turno de trabalho, deverá ser realizada inspeção visual nos andaimes e demais equipamentos de acesso, registrando-se em checklist próprio, conforme exigência da NR-18;
	p) Durante a execução, deverá ser mantida área de isolamento no entorno da estrutura, com sinalização visível e barreiras físicas para impedir a passagem de pessoas não autorizadas;
	q) Será proibido o uso de quaisquer tipos de andaimes improvisados ou que não possuam piso antiderrapante e guarda-corpo completo (rodapé, travessa intermediária e corrimão).
	6.5.      Os requisitos técnicos e operacionais que integram a solução como um todo, como os equipamentos que constituem a solução proposta e suas especificações técnicas, bem como as definições dos serviços que deverão ser realizados com rigorosa obs...
	7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	Tabela A - Valores Estimados: Reforma do Auditório e Demais Dependências do CRQ-IV/SP

	8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
	8.1.      Não será adotado o parcelamento da solução, tendo em vista o projeto executivo contemplar sua execução como um todo, com a devida anotação de responsabilidade técnica.
	8.2.      Não há o que se falar de parcelamento da solução, pois esta é única e indivisível, sem necessidade de ser separada em itens. Mesmo que o projeto apresente etapas de execução, tratam-se apenas de divisões internas para os serviços e os respec...
	8.3.      A Administração contratando os serviços de engenharia juntamente ao fornecimento de itens e demais requisitos necessários à sua regular operação, está gerando potenciais ganhos em eficiência e celeridade se comparado a duas contratações dist...
	8.4.      A contratação de forma integrada proporciona maior agilidade no atendimento da demanda, evita a possibilidade de problemas de responsabilidade compartilhada por empresas distintas atuando no mesmo ambiente, e finalmente concorre para a econo...
	8.5.      Com o não parcelamento da solução, busca-se evitar o aumento do número de fornecedores distintos, a fim de preservar ao máximo possível as rotinas de trabalhos, que são afetadas por eventuais descompassos na execução dos serviços por diferen...
	8.6.      Tendo em vista o acima exposto, o regime de execução será o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 6º, inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021, em que, além do fornecimento objeto, a Contratada se responsabiliza também por sua opera...
	9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	9.1.    CORRELATAS:
	9.1.1. Previamente à esta solução, foi realizada a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração de projetos executivos de engenharia e arquitetura utilizando a modelagem em BIM, orçamentos, memoriais descritivos e cron...
	9.1.2.    DADOS DA CONTRATAÇÃO:
	9.2.    INTERDEPENDENTES:
	9.2.1. Conforme anteriormente descrito no levantamento de mercado deste ETP, neste órgão inexistem quadros funcionais fiscalização técnica, restando impedido o aproveitamento de recursos humanos da própria Administração para este fim.
	9.2.2. Conforme instrução dada pela Lei 5194/1966 em seu artigo 6º, exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou arquiteto a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trat...
	9.2.3. Diante do acima exposto, faz-se necessário, concomitante à contratação em tela, efetuarmos a contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos de Engenharia Civil/Arquitetura, para serviços de inspeção técnica (fiscalização...
	9.2.4. Para os serviços supracitados serão desenvolvidos em momento oportuno os devidos instrumentos de planejamento para esta contratação.
	10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
	10.1.    Planejamento estratégico referente à Gestão 2018 a 2028.
	10.2. Centro de Custo:
	a) 05.03.04.504 – PROJETOS – Execução de Reforma do Auditório – Sede CRQ-IV
	10.3. Elemento Despesa:
	a) 6.2.2.1.2.44.90.51.0003 – Instalações e 6.2.2.1.2.44.90.51.099 - Outras Obras e Instalações
	11. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
	11.1. Atualizar as instalações físicas do Auditório e seus espaços adjacentes de forma otimizada, segura e eficaz, oferecendo instalações com serviços operacionais em ordem e de qualidade, prontas para contribuir com a produtividade dos colaboradores ...
	11.2. As obras de readequação (retrofit) das instalações do Auditório e suas adjacências visam o atendimento da ABNT NBR 9050 no que tange à acessibilidade das edificações e seus mobiliários, espaços e equipamentos.
	11.3.    As adequações realizadas proporcionarão a devida segurança de pessoas e do patrimônio público, com o pleno funcionamento das instalações, inclusive no que tange à ergonomia e iluminação dos espaços contemplados na execução da obra.
	11.5. Dimensão estratégia: Governança e Gestão
	11.6. Não foram identificados ganhos diretos ou indiretos relacionados ao desenvolvimento nacional sustentável.
	12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS NA CONTRATAÇÃO
	12.1. Espaço físico e logística:
	12.1.1 Antes do início da execução dos serviços, deverão ser providenciadas todas as medidas de preparação e segurança da área, incluindo:
	a) Elaborar um Plano de Segurança e Saúde no Trabalho (PSST), identificando riscos específicos e medidas preventivas, conforme NR-18 (item 18.3 – Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Construção – PCMAT);
	b) Comunicar previamente, por meio de avisos internos e externos, os funcionários e terceiros sobre a obra, seu cronograma, possíveis impactos e medidas de mitigação, em conformidade com a ABNT NBR 16.280:2014 (item 4.3 – Comunicação);
	c) Garantir que todas as licenças e autorizações necessárias sejam obtidas antes do início, incluindo autorizações municipais, ambientais e do Corpo de Bombeiros, quando aplicável;
	d) Retirar, cobrir ou proteger equipamentos e mobiliário sensíveis à poeira, vibração e umidade, evitando danos;
	e) Proceder o isolamento físico do local da obra por meio de tapumes, barreiras e sinalização adequada, visando restringir o acesso de pessoas não autorizadas, delimitar fisicamente o canteiro de obras e instalar sinalização de advertência conforme di...
	f) Providenciar proteção dos elementos construtivos, pisos, paredes, esquadrias e demais acabamentos existentes que não serão objeto de intervenção, a fim de evitar danos, atendendo ao disposto na ABNT NBR 16.280:2014 (item 5.5 – Proteção e integridad...
	g) Prever medidas para preservação da estrutura existente, evitando cortes, perfurações ou demolições que comprometam elementos estruturais, conforme diretrizes da ABNT NBR 6118:2023 (Projeto de estruturas de concreto);
	h) Definição e adequação dos pontos de carga e descarga de materiais, com controle de circulação de veículos e transporte de insumos, em conformidade com a NR-18 (item 18.14 – Transporte de materiais e pessoas);
	i) Instalação de recipientes e áreas específicas para o acondicionamento temporário e a destinação correta de resíduos e entulhos, conforme previsto na ABNT NBR 16.280:2014 (item 5.8 – Gestão de resíduos) e na legislação ambiental vigente;
	j) Realização de vistoria técnica conjunta (Contratada e Fiscalização) para registro fotográfico e documental das condições iniciais da área, servindo como referência para eventuais verificações futuras, nos termos da ABNT NBR 16.280:2014 (item 5.2 – ...
	k) Adoção de medidas preventivas para mitigação de ruídos, poeira e vibrações, de modo a minimizar impactos sobre as áreas vizinhas e as atividades administrativas da CRQ-IV/SP, seguindo as recomendações da ABNT NBR 10.152 (Níveis de ruído para confor...
	l) Planejamento e execução da realocação temporária de pessoas das áreas afetadas, em horários previamente definidos, de forma a evitar prejuízos às atividades laborais e garantir a segurança dos ocupantes, considerando a exposição a ruídos, poeira, s...
	m) O Conselho Regional de Química IV Região, por intermédio da Gerência de Infraestrutura, deverá prover os devidos acessos à Contratada, de modo que a mesma possa executar satisfatoriamente os serviços a serem contratados, inclusive definindo horário...
	12.2. Infraestrutura hidráulica:
	12.2.1. Para execução da obra, não há necessidade de adequação na infraestrutura hidráulica já existente.
	12.2.2. Entretanto, havendo qualquer necessidade de intervenções, estas serão devidamente acompanhadas e fiscalizadas pelos fiscais técnicos do CRQ-IV/SP, oportunamente.
	12.2.3. Quanto às intervenções, quando de sua ocorrência, dever-se-á mapear as redes de água, esgoto e combate a incêndio existentes, prever desligamentos programados, proteger tubulações expostas e executar novas instalações conforme ABNT NBR 5626:20...
	12.3. Infraestrutura elétrica:
	12.3.1. Para execução da obra, não há necessidade de adequação na infraestrutura elétrica já existente.
	12.3.2. Entretanto, havendo qualquer necessidade de intervenções, estas serão devidamente acompanhadas e fiscalizadas pelos fiscais técnicos do CRQ-IV/SP, oportunamente.
	12.3.3. Quanto às intervenções, quando de sua ocorrência, dever-se-á inspecionar toda a rede existente, identificar pontos de intervenção, desligar circuitos quando necessário e adotar procedimentos de segurança em conformidade com a NR-10 e ABNT NBR ...
	12.4. Mobiliário:
	12.4.1. Não há necessidade de adequação de mobiliário. Os assentos do Auditório que serão reformados já foram retirados e reposicionados na lateral do foyer, para facilitar e agilizar esta etapa da obra.
	13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
	13.1. Durante os estudos preliminares foram evidenciados impactos ambientais de relevância na contratação pretendida. Para preveni-los, a Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civi...
	13.1.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civ...
	13.1.2. Nos termos dos artigos 3  e 10  da Resolução CONAMA n  307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar destinação adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos procedimentos específic...
	a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reserva de material para usos futuros;
	b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
	c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específ...
	d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
	13.1.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licencia...
	13.1.4. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes a...
	13.1.5. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de N...
	14. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
	14.1. Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições:
	14.1.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTE/SDH nº 4, de11 de maio de 2016;
	14.1.2. Não ter sido condenada, a Contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1  e 170 da Constituição Federal de 1...
	15. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADE
	15.1. O serviço a ser contratado contribui para a acessibilidade de pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzidas, visando à sua adaptação e locomoção nas dependências do Conselho Regional de Química IV Região.
	16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
	16.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
	17. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE
	18. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO ACESSO À INFORMAÇÃO
	19. Responsáveis
	QUADRO 01 – DOS GRAUS
	QUADRO 02 – PARAMETROS DE AVALIAÇÃO DE FALHAS
	ORGANIZAÇÃO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA OBRA
	5. OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA
	5.1. A contratada será plenamente responsável pela manutenção da limpeza, organização e salubridade das áreas de execução durante todas as fases da obra, mantendo canteiro, depósitos, acessos e locais de trabalho e execução dos serviços permanentement...
	5.2. A contratada será inteiramente responsável pela execução, controle e manutenção das rotinas de limpeza e organização nas fases pré-obra, durante a execução (intra-obra) e pós-obra, até o recebimento provisório dos serviços, adotando rotinas diári...
	5.3. As atividades de limpeza e organização compreenderão, no mínimo:
	6.1. Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios;
	6.2. Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos;
	6.3. A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem limpas;
	6.4. Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das superfícies;
	6.5. Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários;
	6.6. Para assegurar a entrega da reforma em perfeito estado, a Contratada deverá executar todos os arremates que julgar necessários, bem como os determinados pela Fiscalização.
	7.1. Piso melamínico, vinílico ou de borracha: limpeza com pano úmido com água e detergente neutro;
	7.2. Pisos cerâmicos, ladrilhos industriais e pisos industriais monolíticos: lavagem com solução de ácido muriático, na proporção de uma parte de ácido para dez de água, seguida de nova lavagem com água e sabão;
	7.3. Tapetes e carpetes: limpeza com aspirador de pó e remoção de eventuais manchas com solução apropriada a cada tipo;
	7.4. Pisos de madeira: raspagem com lixas grossa e média; calafetação com massa de gesso e óleo de linhaça; raspagem com lixa fina, seguida de uma demão de óleo de linhaça aplicado com estopa;
	7.5. Azulejos: remoção do excesso de argamassa de rejuntamento seguida de lavagem com água e sabão neutro;
	7.6. Divisória de mármore: aplicação de lixa d’água fina, úmida, seguida de lavagem com água e saponáceo em pó;
	8. TABELA DE FREQUÊNCIA RECOMENDADA DAS ATIVIDADES:
	9. TABELA DE LIMPEZA TÉCNICA FINAL – ETAPAS E PROCEDIMENTOS
	9.1. A limpeza técnica final é a última etapa da execução da obra, anterior ao recebimento provisório, e tem como objetivo garantir que o ambiente reformado seja entregue em condições plenas de uso. Essa etapa abrange a remoção total de sujeira, resíd...
	10. CONTROLE DE QUALIDADE E ENTREGA
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